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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 
PREGÃO Nº 033/2025 

 
MODO DE DISPUTA ABERTO 

 
 
Aplicação Lei nº 14.133/2021 
Processo nº: 079/2025 
Modalidade: Pregão nº 033/2025 para registro de preços. 
Forma: Eletrônica  
Tipo: Menor Preço (Unitário) por Item. 
 
 
OBJETO: CONSTITUI O OBJETO DESTA LICITAÇÃO O REGISTRO DE PREÇOS À EVENTUAL E 
FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE USO MÉDICO HOSPITALAR E CORRELATOS, 
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL, CONFORME AS 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO SE FAZ NECESSÁRIA, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL NO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
 
INICIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 09/09/2025 ÀS 08:00H 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 19/09/2025 ÀS 08:00H 
INICÍO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 19/09/2025 ÀS 09:00H 
 
 
E será conduzido pelo Pregoeiro Luiz Fernando Gomes, com auxílio da equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
 
 
LOCAL: PORTAL DA BOLSA NACIONAL DE C OMPRAS – BNC  www.bnc.org.br 
 
 
 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.bnc.org.br  
 
 
 
 
 

Obs: maior atenção às marcações em amarelo.
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  
PARA REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO Nº 033/2025 
 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE PLANURA/MG, inscrita no CNPJ nº. 18.449.157.0001-64, com sede na Rua Monte 
Carmelo, nº 448, Bairro Centro, Planura/MG, por meio do departamento de licitações, sediada na Rua Monte 
Carmelo, 448, Centro, Planura/MG, CEP 38.220-000, torna pública a abertura de procedimento licitatório para 
conhecimento dos interessados, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, NA FORMA 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO UNITÁRIO, a ser processado e julgado pelo 
Pregoeiro, assistido por sua Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto nº 016/2025, nos termos da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 055 de 30 de março de 2023, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  

 
Este Procedimento Licitatório, em sua integralidade, encontra-se à disposição para consulta, no departamento 
de licitações do Município de Planura, sito à Rua Monte Carmelo, 448, Centro, Planura/MG, fone (34) 3427-
7014 - e-mail: licitacao@planura.mg.gov.br, das 13h00min às 16h30min horas. 
 

1.  DO OBJETO  

1.1  “Constitui o objeto desta licitação o registro de preços à eventual e futura aquisição de materiais de uso 
médico hospitalar e correlatos, destinados a atender as necessidades da saúde pública municipal, conforme as 
condições e especificações contidas no edital e seus anexos.” 
 

2.  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

2.1. O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei Federal nº 14.133/2021 e demais condições 
fixadas neste edital e seus anexos. 
2.2. O presente procedimento licitatório se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de prioridade para a Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, no critério do desempate, quando verificado ao final da disputa de preços, na forma 
do art. 60º, § 2º, da Lei nº 14.133/2021.  

2.2.1 A obtenção de benefícios a que se refere o subitem 2.2 fica limitada às microempresas e às empresas 
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, sendo esta informação expressamente declarada no Anexo IV, 
parte integrante deste Edital. 
 

3. DO CUSTO DE OPERACIONALIZAÇÃO  

3.1. O custo de operacionalização pelo uso da plataforma “BNC” de Pregão Eletrônico, a título de 
remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação, ficará a cargo do licitante, que poderá 
escolher entre os Planos de Adesão disponíveis. 
 

4. DO CUSTO DE OPERACIONALIZAÇÃO  

4.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 
ELETRÔNICO” através do site https://www.bnc.org.br. 
4.2. Os licitantes interessados deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da sessão 
pública via internet. 
4.3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 
para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://www.bnc.org.br. 
4.4. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva do 
licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao Pregão Eletrônico. 
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4.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou o Município de 
Planura/MG, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por 
terceiros. 
4.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas pelo licitante ao provedor do Sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 
 

5. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS  

5.1. Nos termos do Art. 164 da Lei 14.133/21, qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de 
licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

5.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Pregoeiro e protocolizadas no sistema eletrônico 
onde irá ocorrer o Pregão, e em caso de fatos supervenientes justificados e comprovados, poderá ser 
protocolado em dias úteis, das 13h00 às 16h30h, na Rua Monte Carmelo, nº 448, Centro, Planura -MG – CEP: 
38.220-000, no Departamento de Licitações e Contratos do Município de Planura -MG. 

5.1.2 Caso a licitante esteja impossibilitada de efetuar pessoalmente o protocolo, poderá encaminhar via 
Correios, endereçado ao Departamento de Licitações e Contratos do Município de Planura -MG, com carta de 
aviso de recebimento, a fim de comprovar o envio da sua manifestação. 

5.1.3 Também em casos de fatos supervenientes, as impugnações também serão aceitas e recebidas 
quando enviadas via e-mail para: licitacao@planura.mg.gov.br  em dias úteis, das 08H00 às 17h00, devendo 
ser juntados todos os documentos que fundamentam tais impugnações. 

5.1.4 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem 
como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, 
efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante. 

5.1.5 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis requisitantes e pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 

5.1.6 As respostas das impugnações serão publicadas no site do Município de Planura -MG. 
5.1.7 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
5.1.8 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
5.1.9 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
5.1.10 Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração será 

divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento convocatório. 
5.2 A entrega das propostas sem que tenha sido tempestivamente impugnado o edital, implicará na plena 
aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 
5.3 Qualquer licitante poderá recorrer dos atos praticado pelo Pregoeiro, cuja intenção deverá ser manifestada 
no final da sessão pública, sob pena de decadência do direito de recorrer, no prazo de até 30 (trinta) minutos 
após a abertura do prazo pelo Pregoeiro. 
5.4 A síntese das razões recursais deverá ser registrada na ata da sessão, cabendo ao Pregoeiro conceder o prazo 
de três dias úteis para apresentação das razões, ficando os demais, desde logo, intimados a apresentarem 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
5.5 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 
5.6 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
5.7 Se não reconsiderar a sua decisão o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à consideração 
da autoridade competente, que proferirá decisão definitiva e homologação do procedimento. 
5.8 Os documentos relativos a recursos e contrarrazões deverão ser endereçados ao Pregoeiro e protocolados 
em local próprio do sistema onde esta sendo realizado o Pregão. 

5.8.1 E em caso de fatos supervenientes justificados e comprovados, poderá ser protocolado em dias úteis, 
das 13h às 16h30min, na Rua Monte Carmelo, nº 448, Centro, Planura/MG, CEP 38.220-000, no Departamento 
de Licitações e Contratos do Município de Planura -MG. 

5.8.2 Os documentos relativos a recursos e contrarrazões, em casos de fatos supervenientes, também serão 
aceitos e recebidos quando enviados via e-mail para: licitacao@planura.mg.gov.br em dias úteis, das 13H às 
17h, devendo ser juntados todos os documentos que fundamentam tais recursos. 
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5.9 Os autos permanecerão desde logo com vista franqueada aos interessados na departamento de licitação e 
Contratos do Município de Planura. 
5.10  Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 
 

6. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  

6.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, 
que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 
6.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no 
presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, 
inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da 
proponente, no referido certame. 
6.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação 
quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, os licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus 
anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 
6.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às 
sanções previstas no edital e Lei Federal nº 14.133/2021. 
6.5. Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo 
social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele 
correlata, inclusive quanto à documentação e que estejam devidamente credenciadas, através do site 
https://www.bnc.org.br. 
6.6. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma 
Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos. 
6.7. Não poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas enquadradas nos casos a seguir: 

6.7.1. Concordatária, em recuperação judicial, ou extrajudicial, ou em processo de falência, sob concurso 
de credores, em dissolução ou em liquidação. 

6.7.1.1. As empresas submetidas a processos de recuperação judicial podem participar desta licitação, 
desde que demonstrem, na fase de habilitação, ter viabilidade econômica. 

6.7.2. Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) pela Administração Pública e, caso participe do processo 
licitatório, estará(ão) sujeita(s) às penalidades previstas no Art. 155 a 163 da Lei Federal 14.133/21 sem 
prejuízo da cobrança de perdas e danos. 

6.7.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 

6.7.4. Pessoa física ou jurídica que incidirem nas hipóteses previstas no § 1º e § 2º do art. 9º da Lei nº 
14.133/2021. 

6.7.5. Empresa cujo dirigente ou sócio majoritário, participe como acionista, sócio majoritário, procurador 
ou representante legal de outra empresa do mesmo ramo, também concorrente nesta licitação. 

6.7.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6.8. Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor do município de Planura -MG, 
bem como as empresas cujos sócios, administradores, empregados, controladores sejam servidores do mesmo.  

6.9. Admite-se a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio de empresas, observadas as 
disposições deste edital (e de suas partes integrantes) e da Lei, notadamente no tocante às regras do art.15 da 
Lei nº 14.133/2021. 
 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://www.bnc.org.br), proposta com 
a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, MARCA e 
PREÇO (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário 
de Brasília, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio da proposta. 
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7.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a todas 
as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas 
na legislação mencionada em seu preâmbulo. 
7.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade 
exclusiva do licitante, não sendo do Município de Planura -MG, em nenhuma hipótese a responsabilidade pelos 
mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no 
Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão. 
7.4. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA 
EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das 
propostas. 
7.5. Em caso de identificação do licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo 
Pregoeiro. 
7.6. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de discordância 
existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações constantes do ANEXO 
I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas. 
7.7. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
7.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
inserida no sistema. 
7.9. A proposta do licitante melhor classificado somente será disponibilizada para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
7.10.  O licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar 
as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

8.1.1. Valor unitário e total do item. 
8.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no ANEXO II do Edital. 
8.1.3. Na proposta deverá conter, além de outras informações de livre disposição, o seguinte: 

8.1.3.1. Designação do número desta licitação. 
8.1.3.2. Oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o 

julgamento a ter mais de um resultado. 
8.1.3.3. Não serão aceitos materiais/produtos com marcas diferentes das estabelecidas na proposta de 

preços do licitante vencedor do certame. 
8.2. Não serão consideradas Propostas com oferta de vantagem não prevista neste Edital. 
8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens. 
8.4. Os preços ofertados na proposta inicial serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.4.1. Casos excepcionais e devidamente justificados, serão avaliados pelo Pregoeiro no momento do 
certame.  
8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
8.6. A apresentação da Proposta por parte do licitante significa pleno conhecimento e integral concordância 
com as cláusulas e condições deste Edital e seus anexos e total sujeição à legislação pertinente. 
8.7. O Município não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não 
considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados. 
 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
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9.2. O Pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta ofertada, 
confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos, DESCLASSIFICANDO, 
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades 
insanáveis. 
9.3. Os licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem desclassificadas 
do certame pelo Pregoeiro. 
9.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 
9.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 
9.6. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente no site 
https://licitanet.com.br, conforme Edital. 
9.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas e somente estas participarão da fase de 
lances. 
9.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
9.9. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO MENOR VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 
9.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
9.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
9.12. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E 
TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA.  

9.12.1. Caso seja encerrada a fase de lances e o licitante divergir do exigido, o Pregoeiro poderá convocá-lo 
no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance e/ou realizar a atualização dos valores 
arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso o licitante permaneça inerte. 
9.13. Fica previsto o intervalo mínimo de diferença de valor de R$ 0,01 entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
9.14. É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às sanções previstas nas leis 
pertinentes. 

9.14.1. Excepcionalmente, sendo efetuado lance considerado manifestamente inexequível, o Pregoeiro 
poderá alertar o proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema. Conforme o caso, o 
Pregoeiro o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente. 

9.14.1.1. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 
eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item. 
9.15. Será adotado para o envio de lances no presente Pregão Eletrônico o MODO DE DISPUTA 
“ABERTO”, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o 
critério de julgamento adotado neste edital. 

9.15.1. Neste modo de disputa, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

9.15.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
quando se tratar de lances intermediários. 

9.15.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste edital, a sessão pública será 
encerrada automaticamente. 
9.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
9.17. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
9.18. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 
9.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 
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9.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, o valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
9.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 
Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
9.22. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
9.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site www.bnc.org.br. 
9.24. Caberá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do Pregão 
Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão. 
9.25. A desistência em apresentar lance implicará exclusão do licitante na etapa de lances e na manutenção do 
último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços. 
9.26. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
9.27. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor original de sua proposta. 
9.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem: 

9.28.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação. 

9.28.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão preferencialmente 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/2021. 

9.28.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento. 

9.28.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
9.29. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

9.29.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize. 

9.29.2. Empresas brasileiras. 
9.29.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 
9.29.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 
9.30 As regras previstas no subitem 9.29 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
9.31 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 
9.32 Após o encerramento da etapa de lances, e não tendo sido a menor proposta ou lance apresentado por 
microempresa ou empresa de pequeno porte, caso se verifique a ocorrência de empate, será assegurado como 
critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
conforme Lei Complementar nº 123/06. 

9.32.1 Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06, aquelas situações em que as propostas ou lances 
apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta ou lance melhor 
classificado durante a etapa de lances. 

9.32.2 Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.32.2.1 A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), definido 

nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico para, desejando, apresentar 
nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  

9.32.2.2 É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o sistema eletrônico durante o prazo 
acima referido para o exercício do direito sob comento.  

9.32.2.3 Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação de 
habilitação. 
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9.32.2.4 Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas 
automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
subitem 9.32.1, na ordem classificatória, com vistas ao exercício do mesmo direito. 
9.33 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro abrirá pelo sistema eletrônico, tempo 
de negociação junto ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, na tentativa de se obter melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
9.34 Após a etapa de negociação, o Pregoeiro abrirá pelo sistema eletrônico, o prazo para interposição de 
recurso sobre as propostas. 
 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

10.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará a compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação, conforme disposto no Anexo I – Termo de Referência. 
10.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
10.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de 
valor zero, incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
10.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
10.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 
10.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.7 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

10.7.I.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
a sua continuidade. 
10.10 Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido preço melhor. 
10.11 A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
10.12 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
10.13 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
 

11. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

11.1. SERÁ EXIGIDA A APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO APENAS DO 
LICITANTE VENCEDOR, conforme previsão do artigo 63, inciso II da Lei 14.133/2021. 
11.2. Logo após a etapa de finalização dos lances ofertados, encerramento das negociações de um melhor valor 
e finalização do prazo de recurso relativo as propostas, o Pregoeiro solicitará do licitante vencedor que, no 
prazo de duas horas, envie todos os documentos de habilitação. 
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11.2.1 O Pregoeiro poderá prorrogar, uma única vez, o prazo estabelecido no subitem anterior, com o 
objetivo de sanar alguma ocorrência procedimental, devidamente justificada, inclusive solicitar documentação 
complementar, caso entenda necessário, observando-se o princípio da razoabilidade. 

11.2.2 O licitante vencedor que não apresentar toda a documentação de habilitação dentro do prazo 
estabelecido pelo Pregoeiro, será inabilitado. O Pregoeiro então negociará com o próximo licitante melhor 
colocado no certame, os itens pendentes.  
11.3. O envio dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e 
senha. 
11.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123 de 
2006. 
11.5. Os documentos de habilitação do licitante vencedor do certame somente serão disponibilizados para 
acesso público após o encerramento da habilitação dos mesmos. 
11.6. O licitante será inteiramente responsável por todas as documentações anexadas no sistema eletrônico, 
assumindo como verdadeiras, bem como acompanhar o andamento da análise documental no sistema durante a 
sessão, ficando responsável pelo ônus da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
 

12. DA HABILITAÇÃO  

12.1. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 
para fins de HABILITAÇÃO: 
12.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
12.1.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede ou; 
12.1.1.2 Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, devidamente registradas e 
arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por 
Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 
12.1.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício, ou; 
12.1.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 
12.1.1.5 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI. 
12.1.1.6 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 
12.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
12.1.2.1. Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 (Noventa) dias antes 
da data da abertura do certame. 
12.1.2.2. Prova de inscrição estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
12.1.2.3. Certificado de Regularidade do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, emitida pela 
Caixa Econômica Federal em vigor. 
12.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os 
mesmos efeitos da CNDT conforme Lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor. 
12.1.2.5. Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública Federal – CND (Certidão Negativa de 
Débito ou Positiva com efeitos de Negativa) relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à 
Dívida Ativa da União 
12.1.2.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, referente ao domicílio ou sede do licitante, 
relativos a atividade da empresa, ou a declaração de isenção ou de não incidência, assinada pelo representante 
legal do licitante sob as penas da lei. (Deverão ser apresentadas todas as certidões de acordo com a emissão e 
regras de cada estado. No caso das licitantes sediadas no Estado de São Paulo deverão apresentar as certidões 
de débitos inscritos e também de débitos não inscritos na divida ativa). 
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12.1.2.7. Prova de Regularidade Fiscal junto à Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Tributos Mobiliários. (Deverão ser apresentadas todas as certidões de 
acordo com as regras/legislação de cada município). 
12.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E DE DESEMPENHO: 
12.1.3.1. Comprovação de aptidão e desempenho anterior, por meio de 01 (um) ou mais atestado e/ou certidão 
de capacidade técnica, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, 
comprovando ter fornecido produtos compatíveis em complexidade ao objeto desta licitação. 
12.1.3.2. A (s) certidão (s) e/ou atestado (s) apresentado (s) deverá (ão) conter as seguintes informações   
básicas: 

a) Nome do contratado e do contratante; 
b) Identificação do contrato ou Nota Fiscal (tipo ou natureza dos bens ou serviços); 
c) Serviço executados ou bens fornecidos (discriminação e quantidades); 
d) Prazo de vigência; 
e) Valor do Contrato, Nota Fiscal e/ou Nota de Empenho; 
f) Assinatura do emissor do atestado. 

12.1.3.3. Os dados não informados no atestado poderão ser verificados no contrato, nota fiscal ou nota de 
empenho que deram origem à emissão do mesmo, quando estes o acompanhar ou quando solicitado pelo 
Pregoeiro. 
12.1.3.4. Os atestados de Capacidade Técnica terão prazo de validade indeterminado, salvo 
quando neste estiver explícita a sua validade. 
12.1.3.5. A qualquer momento o Pregoeiro poderá realizar diligências para verificar a autenticidade da 
qualificação e dos demais documentos apresentados. 
12.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
12.1.4.1. Certidão de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data 
inferior a 90 (noventa) dias da abertura da licitação. 
12.1.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

12.1.4.2.1. Este documento limitar-se-á ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos 

12.1.5. DECLARAÇÃO: 
12.1.5.1. DECLARAÇÃO ÚNICA, conforme o ANEXO IV. 
12.1.5.1.1. Esta DECLARAÇÃO ÚNICA se torna imprescindível para a habilitação dos licitantes vencedores 
do certame, pois contempla a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme 
previsto no Artigo 63, inciso IV da Lei 14.133/2021 e declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme previsto no Artigo 63, § 1º da Lei 
14.133/2021, além das demais exigências declaratórias legais de responsabilidade da empresa. 
12.1.6. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

12.1.6.1. Apresentar o Alvará de Vigilância Sanitária Estadual e/ou Municipal e AF válido e em pleno 
vigor (quando obrigatório para comercialização de alguns produtos específicos, e que necessitam de tal 
autorização para comercialização dos mesmos). 

12.1.6.1.1. A apresentação de Alvará provisório será aceito desde que a empresa declarada 
vencedora apresente declaração de que se compromete a apresentar o Alvará permanente no prazo previsto no 
alvará provisório, sob pena de rescisão contratual e aplicação das sanções previstas. 

12.1.6.2. Autorização de funcionamento da empresa - AFE, junto ao Ministério da Saúde, tanto 
do fabricante quanto do distribuidor do produto. Entende-se que seja apresentado o número de autorização 
de funcionamento da empresa – AFE, junto ao MS tanto do fabricante quanto do distribuidor do produto, em 
cumprimento a legislação vigente, Lei Federal nº 6.437/1977 e RDC nº 16/2014. 

12.1.6.3. Apresentar a autorização de funcionamento vigente, emitida pelo Corpo de Bombeiros (quando 
obrigatório para autorização do funcionamento da empresa). 
12.2 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não 
superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão. 
12.3 O objeto social descrito no ato constitutivo deverá possuir ramo de atividade compatível ao objeto 
licitado. 
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12.4 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados apurado pelo 
Pregoeiro, mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação do respectivo licitante. 
12.5 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos documentos 
requeridos no presente Edital. 
12.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
12.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.’ 
12.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
12.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
12.10  Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no 
próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do 
FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o 
documento comprobatório de autorização para a centralização. 
12.11 Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de Microempresa, Empresa de 
Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua 
regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos 
termos da Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014. 
12.12 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei 
n.º 14.133/2021, sendo efetuada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
12.13 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
12.14 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
12.15 Na convocação dos remanescentes, será observada a classificação final da sessão originária do pregão, 
devendo o(s) convocado(s) apresentar(em) os documentos de habilitação cuja validade tenha-se expirado no 
prazo transcorrido da data da primeira reunião. 
12.16 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
habilitado e consequentemente, vencedor do certame. 
12.17 É prerrogativa do Pregoeiro solicitar do licitante habilitado e vencedor do certame que, no prazo de duas 
horas, envie a proposta adequada aos valores finais obtidos. 

12.17.1. Independentemente desta solicitação, os últimos lances ofertados já estarão registrados e na . 
responsabilidade de cumprimento pelo licitante vencedor do certame. 

12.18. As licitantes declaradas vencedoras, deverão apresentar no prazo de até 2 (duas) horas após ser 
convocadas pelo Pregoeiro, todos os documentos de habilitação necessários à sua habilitação, conforme 
exigidos neste Edital, em formato digital, sendo o arquivo PDF  individual por documento,  não compactado, 
via sistema BNC ¨. 
12.19. Para maior agilidade na verificação pelo Pregoeiro e sua equipe, as licitantes deverão encaminhar 
somente os documentos exigidos no edital, sob pena de inabilitação. 
 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
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13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.1.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
13.1.4 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. 
 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Formalização: 
15.1.1 A Ata de Registro de Preços será formalizada com observância dos artigos 82 a 86 da Lei 14.133/21. 
15.1.2 Será registrado o menor preço por item. 
15.1.3 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no Edital, 

obrigando-se nos limites dela. 
15.1.4 É vedada a participação do município de Planura -MG em mais de uma Ata de Registro de Preços 

com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado. 
15.1.5 A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou sócio da 

empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato social, 
acompanhados de documento oficial com foto. 

15.1.6 O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 05 (cinco) dias úteis contados do 
recebimento da homologação do certame, podendo ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, 
antes do término do prazo previsto, e com exposição de motivo justo que poderá ou não ser aceito pela 
Administração. 

15.1.7 O licitante vencedor do certame, que convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, deixar de 
fazê-lo no prazo fixado, decairá do direito de contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
15.2 Vigência: 

15.2.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o art. 84º da Lei nº 14.133/2021. 
15.3 Extinção: 

15.3.1 A extinção da Ata de Registro de Preços poderá ser: 
15.3.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 
15.3.1.2 Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
15.3.1.3 Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 
15.3.2 Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a CONTRATADA será ressarcida 

pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
15.3.2.1 Devolução da garantia; 
15.3.2.2 Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
15.3.2.3 Pagamento do custo da desmobilização, compromissória ou compromisso arbitral, ou por 

decisão judicial.  
15.3.3 Constituirão motivos para extinção da Ata de Registro de Preços, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
15.3.3.1 Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 

de especificações, de projetos ou de prazos; 
15.3.3.2 Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
15.3.3.3 Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 
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15.3.3.4 Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 

15.3.3.5 Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
15.3.3.6 Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
15.3.3.7 Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
15.3.3.8 Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 
15.3.3.9 Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz. 

15.3.3.10 Não aceitar reduzir o seu valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 

15.3.4 A CONTRATADA terá direito à extinção da Ata de Registro de Preços nas seguintes hipóteses: 
15.3.4.1 Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 
15.3.4.2 Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 

(três) meses; 
15.3.4.3 Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e 
outras previstas; 

15.3.4.4 Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

15.3.4.5 Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive 
devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

15.3.5 Para a extinção a que se referem os subitens 15.3.4.2; 15.3.4.3 e 15.3.4.4, deverão ser observadas as 
seguintes situações: 

15.3.5.1 Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 
de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 
participado ou para o qual tenha contribuído; 

15.3.5.2 Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 desta Lei. 

15.3.6 Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

15.3.7 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 
processo. 
15.4 Alterações: 

15.4.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021. 

15.4.2 Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição 
de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento e justificativa expressos 
da CONTRATADA e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou das mercadorias, cabendo ao Município de Planura - MG 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

15.4.3 Os pedidos de reajuste, repactuação e revisão ou documento equivalente, deverão ser endereçados ao 
Fiscal do Contrato, devidamente instruídos com provas que evidenciam a necessidade, com identificação do 
instrumento a que se refere.  

15.4.4 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos 
preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 

15.4.5 Na hipótese do fornecedor solicitar alteração de preço(s), terá que requerer justificadamente, 
apresentando documento(s) que comprove(m) sua procedência, tais como: lista de preços de fabricantes, 
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matérias-primas, transporte, nota fiscal de compras ou documentos similares referentes à data da apresentação 
da proposta e à data em que ocorreu o desequilíbrio econômico-financeiro do pactuado. 

15.4.6 Somente será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado se configurado e 
comprovado o direito para tal. 

15.4.7 Não será apreciado o pedido de revisão de preços que não vier acompanhado de provas do 
desequilíbrio sofrido. 

15.4.8 Serão utilizados para reajustamento de preços IGPM/IBGE ou INPC/IBGE ou IPCA/IBGE, o que 
estiver a menor, conforme § 7º, art. 25 da Lei nº 14.133/2021. 
15.5 Quando o valor registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, e se for de conhecimento da 
administração, o Município de Planura - MG convocará a CONTRATADA para negociar o valor ofertado. 
15.6 Se ocorrer fato de preço de mercado tornar-se maior que os valores registrados e a CONTRATADA não 
puder cumprir o compromisso, o Município de PLANURA - MG poderá: 

15.6.1 Liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

15.6.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
15.7 Não havendo êxito nas negociações, o município de Planura/MG deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, aplicando-se as 
sanções cabíveis e previstas em Lei conforme o caso. 
 

16. DA FORMA DE FORNECIMENTO, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

16.1. Os itens do objeto serão fornecidos e entregues pela CONTRATADA com todas as despesas inclusas (por 
sua conta) como: seguro, frete, taxas, impostos e demais encargos incidentes. 
16.2. Sendo o objeto proposto pelo sistema de Registro de Preços, com expectativa de aquisição pelo período de 
12 (doze) meses, a aquisição dos mesmos será realizada de forma parcelada na medida em que for necessário, e 
conforme a necessidade de cada secretaria solicitante, no prazo também previsto neste edital e seus anexos. 
16.3.  O fornecimento dos itens do objeto pela CONTRATADA, sob a forma de entrega futura, serão efetuados 
parceladamente de acordo com a autorização de fornecimento, e necessidade da CONTRATANTE, até a 
quantidade total estabelecida no termo contratual. 
16.4.  Os itens do objeto serão fornecidos, entregues em até 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimentos da AF, através de autorização de fornecimento, nos locais de propriedade da CONTRATADA, 
informados na Autorização de fornecimento e cronogramas emitidos pelas secretarias solicitantes, e conforme 
termo de referência. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por igual período, desde que solicitado e 
justificado o fato superveniente pela contratada, em até 5 dias corridos após a data de recebimento da AF, o que 
será analisado pela contratante para deferimento ou não. A entrega deverá ser realizada em dias úteis, nos 
horários e endereços informados na AF.  
 

17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será realizado conforme a ordem cronológica de pagamentos do município de Planura -MG, 
em até 30 (trinta) dias contados após a emissão e protocolo da nota fiscal, com o aceite do Fiscal e Gestor, 
observadas as condições de recebimento provisório e definitivo. 
17.2.  Na emissão da nota fiscal deverá ser informado o número do empenho correspondente, bem como o 
número do banco, agência e conta para transferência bancária, cuja titularidade deverá ser a mesma do 
CNPJ/CPF do emissor da Nota Fiscal. 
17.3.  Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação. 
17.4.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, deverá ser observado o teor da Lei 14.133/2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
17.5.  O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 
recebimento definitivo. 
17.6.  Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto. 
17.7.  Em caso de atraso no pagamento por parte do município de Planura -MG, o valor do montante será 
atualizado financeiramente, de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC (IBGE), desde 
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a data do seu vencimento até o dia do efetivo pagamento, bem como incidirá multa de 2% (dois por cento) 
sobre o valor da fatura e juros de mora de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) ao dia de atraso e serão 
pagas por meio de crédito em conta corrente, mediante Ordem Financeira e apresentação de nota de débito ou 
fatura. 
17.8.  O pagamento será feito através de transferência bancária em conta indicada na Nota Fiscal, podendo 
também ser realizado através de boleto. 

17.8.1. Em casos excepcionais, desde que requerido e devidamente justificado pelo licitante, a 
administração poderá admitir o pagamento por cheque. 
17.9.  Não é permitido fazer pagamento adiantado em qualquer hipótese de acordo com a lei. 
 

18. DAS PENALIDADES E MULTAS 

18.1. As penalidades e multas serão executadas conforme artigos 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021. 
18.2. Em caso de atraso injustificado na execução do contrato, a CONTRATADA estará sujeita a multa de 
mora de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do item acerca do qual foi verificado o descumprimento 
por parte da CONTRATADA, independentemente de outras penalidades, conforme artigo 162 da Lei nº 
14.133/2021. 
 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1. As despesas, decorrentes da aquisição do objeto deste objeto, ocorrerão à conta das Dotações 
Orçamentárias de cada secretaria solicitante, relativos ao exercício de 2025. 
 

20. DA GESTÃO 

20.1. De acordo com o ato de designação, fica os secretario(a) de cada pasta responsável pela gestão do 
contrato. 
 

21. DA FISCALIZAÇÃO 

21.1. De acordo com o ato de designação, fica o servidor responsável nomeado por cada Secretario(a), Fiscal da 
execução desse procedimento. 
 

22. DA FISCALIZAÇÃO 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
22.4. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
22.5. As modificações ocorridas neste Edital, obedecerão ao disposto no parágrafo 1º, do Artigo 55 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
22.6. Deverão estar inclusos nos preços propostos todas as despesas como seguro, frete, taxas, impostos e 
demais encargos incidentes. 
22.7. Os itens do objeto a serem entregues deverão obedecer aos critérios das normas técnicas regulamentares 
brasileiras. 
22.8. Os itens do objeto deverão estar em perfeitas condições, sem nenhuma impureza ou presença de corpos 
estranhos. 
22.9. O Município de Planura não se obriga a realizar as aquisições contratadas, que somente serão adquiridas 
em caso de necessidade premente. 
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22.10. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
22.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
22.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 
22.13. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do 
Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país. 
22.14. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados em língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil 
por tradutor juramentado neste país. 
22.15. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital. 
22.16. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos itens 
constantes da proposta de preços. 
22.17. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 
22.18. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
22.19. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.20. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº 123/2006 
deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais avisos 
emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados. 
22.21. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 
das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão 
contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 
22.22. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido. 
22.23. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro poderá, a seu 
critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 
22.24. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de modo que 
qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e 
válido. 
22.25. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o certame, e 
relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 
legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a 
instrução do processo. 
22.26. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação do 
licitante. 
22.27. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições 
inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 
22.28. À autoridade competente reserva-se o direito de revogar, anular, suspender ou adiar a presente licitação, 
por razões de interesse público ou por decorrência de fato superveniente comprovado, e anular no todo ou em 
parte, resguardando-se o direito de defesa no prazo de 03 (três) dias úteis, consoante prevê o artigo 165 da Lei 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANURA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Rua Monte Carmelo, n° 448, Centro – Planura/MG – CEP 38.220-000 
Telefone: 34 34277000 – Site: planura.mg.gov.br 

17 

nº 14.133/21, bem como, transferir a data de abertura, sem que isso caiba à licitante, direito a indenização, seja 
a que título for. 
22.29. O município de Planura -MG poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos 
para recebimento das propostas ou para sua abertura. 
22.30. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da 
Comarca de Frutal - MG. 
22.31. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.31.1. ANEXO I – Termo de Referência. 
22.31.2. ANEXO II – Proposta de Preços. 
22.31.3. ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 
Planura/MG, 08 de setembro de 2025. 

 
 
  
 
 

ANDRÉ LUIZ DE MORAIS PARULA 
Secretário Municipal de Saúde  
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Artigo 6º - Inciso XXIII – Lei 14.133/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 033/2025 

 
1. SOLICITANTE: FUNDO / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2. OBJETO: Constitui o objeto desta licitação o registro de preços à eventual e futura aquisição de materiais 
de uso médico hospitalar e correlatos, destinados a atender as necessidades da saúde pública municipal, 
conforme as condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 
 
3. JUSTIFICATIVA: A contratação para aquisição se faz necessária, para atender as necessidades saúde 
pública municipal no período de 12 (doze) meses. 
 
4. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
4.1. As aquisições da licitação serão custeadas por recursos das Secretarias Municipais de Planura - MG, à 
conta das dotações orçamentárias do exercício 2025. 
 

Programa Atividade Projeto Fonte Ficha 

MANUT. SAUDE 
PÚBLICA - ATENÇÃO 

PRIMÁRIA 

02.008.10.301.0430.2.160.3.3.90.30.00.00.00.00 
- Material de Consumo 

1.500.000.1002.0000 - 
Identificação das despesas 

com ações e serviços 
públicos de saúde 

181 

MANUT. SAUDE 
PÚBLICA - ATENÇÃO 

PRIMÁRIA 

02.008.10.301.0430.2.160.3.3.90.30.00.00.00.00 
- Material de Consumo 

1.600.000.0000.0650 - 
Transf. Rec. SUS - Bloco 
Manut. ASPS - Atenção 

Primária 

181 

MANUT. SAUDE 
PÚBLICA - ATENÇÃO 

PRIMÁRIA 

02.008.10.301.0430.2.160.3.3.90.30.00.00.00.00 
- Material de Consumo 

1.621.000.0000.0510 - 
TRANSF. REC. FUNDO 

ESTAD. SAÚDE - 
SAÚDE EM CASA 

181 

MANUT. SAÚDE 
PÚBLICA - ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA 

02.008.10.302.0430.2.170.3.3.90.30.00.00.00.00 
- Material de Consumo 

1.500.000.1002.0000 - 
Identificação das despesas 

com ações e serviços 
públicos de saúde 

194 

MANUT. SAÚDE 
PÚBLICA - ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA 

02.008.10.302.0430.2.170.3.3.90.30.00.00.00.00 
- Material de Consumo 

1.600.000.0000.0651 - 
Transf. Rec. SUS - Bloco 
Manut. ASPS - Atenção 

Especializada 

194 

 
5. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO / PROPOSTA:  

A proposta somente será aceita ser apresentada todas as descrições exigidas no Edital e Anexos. Será exigido 
dos licitantes vencedores: garantia, padrão de qualidade e primeira linha, sujeitando-se a devolução do produto 
que não atender as especificações mínimas conforme solicitado. A Prefeitura Municipal de Planura/MG 
reserva-se o direito de não receber o produto em desacordo com as especificações descritas em anexo, podendo 
cancelar o contrato e aplicar a Lei Nº 14.133/2021. 

 
6.  CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO CUSTO DO BEM: Para julgamento e classificação das propostas, 
será verificada a aceitabilidade das propostas em face dos requisitos da Intenção de Dispensa. O preço deve 
estar dentro do praticado no mercado e conforme as descrições a seguir:  
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Item Qntd Unid Descrição do Item Vl Unit Vl Total 

1 100 Un 

ÁCIDO PERACÉTICO 0,2% - ÁCIDO PERACÉTICO 0,2% - 
ESTERILIZANTE / DESINFETANTE DE ALTO NÍVEL, LÍQUIDO, 
COM PRINCÍPIO ATIVO DE ÁCIDO PERACÉTICO A 0,2% (MÍN), 
PRONTO PARA USO, ESTABILIZADO, PODENDO RECEBER 
FORMULAÇÃO INIBIDORA DE CORROSÃO DESENVOLVIDA 
ESPECIALMENTE PARA COMPATIBILIZAR SEU EFEITO ÁCIDO 
COM OS ARTIGOS DA ÁREA ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR. 
É INDICADO PARA A ESTERILIZAÇÃO / DESINFECÇÃO DE 
ARTIGOS SEMI-CRÍTICOS. A APRESENTAÇÃO INDIVIDUAL É 
EM EMBALAGEM DE 1 LITRO.ACOMPANHA ANTICORROSIVO 
E FITA PARA TESTE DE PH. 

R$ 70,47 R$ 7.047,00 

2 60000 SH 

ÁLCOOL SWABS PARA ASSEPSIA SACHÊ - ÁLCOOL SWABS 
PARA ASSEPSIA SACHÊ - COMPOSIÇÃO:  
EMBEBIDO EM ÁLCOOL ISOPROPÍLICO 70%  
MODELO: COMPRESSA COM DUAS CAMADAS – 30X60MM, 
EMBALADOS INDIVIDUALMENTE (SACHÊ DE ALUMÍNIO). 

R$ 0,05 R$ 3.000,00 

3 10 Un CABO PARA BISTURI Nº 04 – AÇO CIRURGICO R$ 9,69 R$ 96,90 

4 30 KT 

CINTO ARANHA ADULTO P/ PRANCHA RÍGIDA - KIT - CINTO 
ARANHA ADULTO P/ PRANCHA RÍGIDA - KIT 
kit de Cinto Tirante Aranha adulto. As mesmas serão colocadas 
nas pranchas rígidas onde fixará a vitima a ser socorrida ou 
transportada da melhor forma possível.  
Especificação do Material 
-Confeccionado em fitas de poliamida 100% preta e colorida em 
50mm de largura; 
-Fecho de regulagem em velcro e regulador plástico preto. 
-1 tirante principal de cor preta, com sistema em "V" e altura 
regulável. Adaptável para prancha rígida.  
-4 tirantes transversais em diversas cores, regulável em suas 
alturas em velcro e regulador plástico. 
CORES DOS CINTOS:  
Cinto principal na cor preta.  
Cinto na cor verde.  
Cinto na cor vermelho.  
Cinto na cor amarela.  
cinto na cor preta 

R$ 59,57 R$ 1.787,10 

5 30 KT 
CINTO ARANHA INFANTIL P/ PRANCHA RÍGIDA - KIT - CINTO 
ARANHA INFANTIL P/ PRANCHA RÍGIDA - KIT 
kit de Cinto Tirante Aranha adulto. As mesmas serão  

R$ 53,13 R$ 1.593,90 

6 300 FR 

CLOREXIDINA 0,5% SOLUÇÃO ALCOÓLICA – FRASCO 1 LITRO 
- CLOREXIDINA 0,5% SOLUÇÃO ALCOÓLICA – FRASCO 1 
LITRO 
Descrição: 
Solução alcoólica de digliconato de clorexidina a 0,5% p/v, pronta 
para uso, destinada à antissepsia da pele íntegra. Composição à 
base de álcool etílico (etanol) ou álcool isopropílico em 
concentração adequada para ação antisséptica, associada à 
clorexidina. Produto de uso hospitalar, acondicionado em frasco 
com capacidade de 1 litro, fabricado em material resistente e 
atóxico, com tampa vedante ou sistema de fechamento que evite 
vazamentos e contaminação. O rótulo deve apresentar, de forma 
legível e indelével, informações obrigatórias como: nome do 
produto, concentração, forma de uso, composição, número de lote, 
data de fabricação e validade, nome e endereço do fabricante e 
registro/isenção na ANVISA conforme legislação vigente. Validade 
mínima de 12 (doze) meses a partir da data de entrega. 

R$ 45,93 
R$ 

13.779,00 

7 10 Un Colar cervical em acrílico - G - Colar cervical em acrílico - G R$ 18,66 R$ 186,60 

8 10 Un 
Colar cervical em acrílico - Infantil - Colar cervical em acrílico - 
Infantil 

R$ 18,66 R$ 186,60 

9 10 Un Colar cervical em acrílico - P - Colar cervical em acrílico - P R$ 18,66 R$ 186,60 
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10 20 Un 

COLCHÃO CASCA DE OVO - COLCHÃO CASCA DE OVO  
Confeccionado em espuma com diversas densidades; tamanho 
1,88cm de comprimento x 0,88cm largura x 0,04cm altura; 
densidades: 28 a 45). 

R$ 60,08 R$ 1.201,60 

11 20 Un 
CONJUNTO DE CONES P/ OTOSCÓPIO - UNIVERSAL - 
CONJUNTO DE CONES P/ OTOSCÓPIO - UNIVERSAL 

R$ 77,40 R$ 1.548,00 

12 1200 Un 
EQUIPO AMISET EA 0323 - EQUIPO AMISET EA 0323 
Marca Samtronic. 

R$ 20,20 
R$ 

24.240,00 

13 60 Un 

ESCOVA DE MÃO PARA LIMPEZA DE MATERIAL HOSPITALAR 
- ESCOVA DE MÃO PARA LIMPEZA DE MATERIAL 
HOSPITALAR 
ESCOVA DE MÃO PARA LIMPEZA EM GERAL COM CORPO EM 
NYLON BRANCO MEDINDO 120X60MM E CERDAS EM NYLON 
PRETO MEDINDO 80X50MM, ALTURA DAS CERDAS -20MM. 

R$ 9,52 R$ 571,20 

14 6 Un 

ESCOVA PARA AUTOCLAVES - ESCOVA PARA AUTOCLAVES 
UMA ESCOVA PARA LIMPEZA DE AUTOCLAVES COM CORPO 
E CERDAS DE NYLON BRANCO MEDINDO  190x130x80mm 
(CxLxA) E CONEXÃO DE ROSCA NO CABO EXTENSOR 
TELESCÓPICO DE ALUMINIO MEDINDO  DE 600 a 1300mm DE 
COMPRIMENTO. 

R$ 22,97 R$ 137,82 

15 5 Un 

ESCOVA PARA LIMPEZA DE COMADRES EM GERAL - plastica - 
ESCOVA PARA LIMPEZA DE COMADRES EM GERAL - plastica 
ESCOVA PARA LIMPEZA DE COMADRES EM GERAL, CABO 
PLASTICO MEDINDO 310MM DE COMPRIMENTO, CERDA 
CIRCULAR EM NYLON MEDINDO 200X180MM, 30º, COM 55MM 
DE DIAMETRO, REUTILIZÁVEL. 

R$ 41,83 R$ 209,15 

16 10 Un 
ESCOVA PARA LIMPEZA DE INSTRUMENTAIS COM CABO 
ANATOMICO - ESCOVA PARA LIMPEZA DE  

R$ 52,32 R$ 523,20 

17 20 Un 

ESCOVA PARA LIMPEZA DE MATERIAL CANULADO E 
TUBULAR 4mm - ESCOVA PARA LIMPEZA DE MATERIAL 
CANULADO E TUBULAR 4mm 
ESCOVA PARA LIMPEZA DE INSTRUMENTAL CIRURGICO E 
CANULADOS EM GERAL, COM HASTE EM ARAME DE AÇO 
INOX TORCIDO MEDINDO 45CM DE COMPRIMENTO E 
CERDAS EM NYLON BRANCO, LIMPADORES DE ESPECTRO 
COM 
ÚNICA EXTREMIDADE E ALÇA PARA PENDURAR 

R$ 27,61 R$ 552,20 

18 20 Un 

ESCOVA PARA LIMPEZA DE MATERIAL CANULADO E 
TUBULAR 5mm - ESCOVA PARA LIMPEZA DE MATERIAL 
CANULADO E TUBULAR 5mm 
ESCOVA PARA LIMPEZA DE INSTRUMENTAL CIRURGICO E 
CANULADOS EM GERAL, COM HASTE EM ARAME DE AÇO 
INOX TORCIDO MEDINDO 45CM DE COMPRIMENTO E 
CERDAS EM NYLON BRANCO, LIMPADORES DE ESPECTRO 
COM 
ÚNICA EXTREMIDADE E ALÇA PARA PENDURAR 

R$ 27,61 R$ 552,20 

19 20 Un 

ESCOVA PARA LIMPEZA DE MATERIAL HOSPITALAR DE USO 
GERAL 254m - ESCOVA PARA LIMPEZA DE MATERIAL 
HOSPITALAR DE USO GERAL 254m 
ESCOVA PARA LIMPEZA DE USO GERAL POSSUI CABO EM 
NYLON BRANCO MEDINDO 254X20MM E 
CERDAS EM NYLON BRANCO MEDINDO 125X15MM ALTURAS 
DAS CERDAS DE 25MM. 

R$ 24,74 R$ 494,80 

20 20 Un 

ESCOVA PARA LIMPEZA DE MATERIAL HOSPITALAR EM 
GERAL 275mm - ESCOVA PARA LIMPEZA DE MATERIAL 
HOSPITALAR EM GERAL 275mm 
ESCOVA PARA LIMPEZA DE INSTRUMENTAL COM CABO EM 
NYLON BRANCO MEDINDO 275MM COMPRIMENTO TOTAL, 
COM CERDAS EM NYLON PRETO MEDINDO 130MM DE 
COMPRIMENTO TOTAL, SENDO 95MM COM 4 LINHAS DE 
CERDAS E 35MM COM 2 LINHAS DE CERDAS, AMBAS COM 
15MM DE ALTURA. 

R$ 24,74 R$ 494,80 
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21 20 Un 

ESCOVA PARA LIMPEZA DE MATERIAL HOSPITALAR EM 
GERAL 280mm - ESCOVA PARA LIMPEZA DE MATERIAL 
HOSPITALAR EM GERAL 280mm 
ESCOVA PARA LIMPEZA DE INSTRUMENTAL COM CABO EM 
NYLON BRANCO MEDINDO 280MM COMPRIMENTO TOTAL, 
COM CERDAS EM NYLON PRETO MEDINDO 130MM DE 
COMPRIMENTO TOTAL, SENDO 95MM COM 4 LINHAS DE 
CERDAS E 35MM COM 2 LINHAS DE CERDAS, AMBAS COM 
15MM DE ALTURA. 

R$ 24,74 R$ 494,80 

22 20 Un 

ESCOVA PARA LIMPEZA DE RANHURAS - ESCOVA PARA 
LIMPEZA DE RANHURAS 
NYLON BRANCO MEDINDO 120X12MM, CERDAS EM UNICA 
EXTREMIDADE, DE NYLON, MEDINDO 40X12MM, TAMANHO 
TOTAL 160MM. REUTILIZÁVEL. 

R$ 47,34 R$ 946,80 

23 20 Un 

ESCOVA PARA LIMPEZA DUPLA 170mm - ESCOVA PARA 
LIMPEZA DUPLA 170mm 
ESCOVA CABO ANATOMICO MEDINDO 170MM COM DUPLA 
CERDA EM AÇO INOX EM AMBAS EXTREMIDADES, UMA 
PONTA COM 3 FILEIRAS MEDINDO   35x10x10mm (C x L x A) e 
OUTRA PONTA COM 1 FILEIRA MEDINDO  23x2x7mm (C x L x 
A). REUTILIZÁVEIS. 

R$ 35,80 R$ 716,00 

24 20 Un 

ESCOVA PARA LIMPEZA EM TUBOS E TRAQUEIAS - ESCOVA 
PARA LIMPEZA EM TUBOS E TRAQUEIAS 
Descrição: PARA ESCOVA COM VARIAÇÃO DE HASTE EM 
PLASTICO ESCOVA CANULADA PARA LIMPEZA DE TRAQUEIA 
COM HASTE ARAME TORCIDO, CERDAS EM NYLON 
BRANCO,DIAMETRO, COMPRIMENTO DE  

R$ 42,33 R$ 846,60 

25 20 Un 

ESCOVA PARA LIMPEZA ESPECÍFICA DE MATERIAL 
HOSPITALAR - ESCOVA PARA LIMPEZA ESPECÍFICA DE 
MATERIAL HOSPITALAR 
ESCOVA PARA LIMPEZA DE INSTRUMENTAIS EM GERAL, 
COM CABO EM NYLON BRANCO MEDINDO 220X20MM E 
CERDAS EM NYLON BRANCO EXTRA FLEXÍVEIS MEDINDO  
78X17X25MM, FLEXÍVEIS MEDINDO 78X17X20MM, RÍGIDAS 
MEDINDO 78X17X15MM E  EXTRA RÍGIDAS MEDINDO 
78X17X10MM, REUTILIZÁVEL. 

R$ 24,82 R$ 496,40 

26 20 Un 

ESCOVA PARA LIMPEZA EXTERNA DE CANULADOS, TIPO 
ALICATE - ESCOVA PARA LIMPEZA EXTERNA DE 
CANULADOS, TIPO ALICATE 
ESCOVA PARA LIMPEZA EXTERNA DE CANULADOS E 
ENDOSCOPIOS EM GERAL, CABO TIPO ALICATE EM NYLON 
BRANCO MEDINDO 120X12MM, CERDAS EM NYLON 
MEDINDO 170X25MM, TAMANHO TOTAL 210MM. 
REUTILIZÁVEL. 

R$ 54,37 R$ 1.087,40 

27 20 Un 

ESCOVA PARA LIMPEZA PESADA DUPLA CERDA EM NYLON 
RIGIDO - ESCOVA PARA LIMPEZA PESADA DUPLA CERDA EM 
NYLON RIGIDO 
ESCOVA PARA LIMPEZA DE INSTRUMENTAL CIRURGICO EM 
GERAL COM CABO EM NYLON BRANCO MEDINDO 220 X17MM 
COM CERDAS DE NYLON RIGIDO NAS DUAS EXTREMIDADES, 
UM LADO COM TRÊS LINHAS DE CERDAS MEDINDO 
35X10MM, OUTRO LADO COM UMA LINHA DE CERDAS 
MEDINDO 35X5MM, ALTURA DAS CERDAS 20MM. 

R$ 24,82 R$ 496,40 
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28 10 Un 

ESPAÇADOR PARA MEDICAMENTO AEROSSOL ADULTO - 
ESPAÇADOR PARA MEDICAMENTO AEROSSOL ADULTO 
Descrição Técnica: 
Espaçador para medicamento aerosol, indicado para uso adulto, 
dispositivo que auxilia na administração de medicamentos por 
inaladores pressurizados (MDI), otimizando a deposição pulmonar 
e reduzindo o impacto orofaríngeo. 
Confeccionado em material plástico transparente, atóxico, 
resistente a impactos e fácil de limpar. Deve possuir design 
anatômico com bocal confortável para o usuário, válvula 
unidirecional para controle do fluxo e conexão padrão para 
acoplamento com inaladores MDI. 
O espaçador deve ter tamanho e volume adequados para uso 
adulto, garantindo eficiência na administração do medicamento. 
Produto de uso reutilizável, de fácil higienização, e sem 
componentes de látex. 
A embalagem deve conter instruções claras de uso, limpeza e 
manutenção, além de informações sobre o fabricante e registro 
ativo na ANVISA. 
Uso previsto: 
Auxilia na administração de medicamentos por aerosol em 
pacientes adultos, especialmente em tratamentos de doenças 
respiratórias como asma, DPOC e outras condições que requeiram 
broncodilatadores ou corticosteroides inalados. 
Unidade de fornecimento: 
Unidade (UN) 
Condições de fornecimento: 
• Produto novo, original e em conformidade com normas técnicas; 
• Entregue em embalagem individual, protegida e com informações 
completas; 
• Registro ativo e válido na ANVISA; 
• Disponibilidade de certificados e laudos técnicos, se solicitados. 
Normas técnicas e regulamentações aplicáveis: 
• RDC ANVISA nº 185/2001 (sobre equipamentos para assistência 
respiratória); 
• Normas ISO específicas para dispositivos médicos de uso 
respiratório, conforme aplicável; 
• ABNT NBR ISO 10993 (avaliação biológica de  

R$ 45,33 R$ 453,30 

29 100 Un 

FILTRO BACTERIANO HEPA INFANTIL. - FILTRO BACTERIANO 
HEPA INFANTIL - é constituído por membrana única, totalmente 
hidrofóbico, seu material filtrante retém partículas acima de 0.02 
µm e impede que o condensado acumulado ultrapasse para o 
circuito do respirador. O reservatório de material filtrante é rígido, 
transparente e selado, prevenindo vazamento, em seu interior 
encontra - se membrana hidrofóbica de fibra de cerâmica em 
dobraduras, que aumentam a área de filtração de partículas; 
Conector 22F/15M nas duas entradas; Entrada luer lock fêmea 
para capnografia, que permite conexão luer lock e luer slip; 
Suporte para tampa luer lock; Traqueia corrugada flexível 
transparente de 145 mm, com conectores 22 F proximal e 15 M 
distal; Tampa protetora. Produto esterilizado por Óxido de Etileno. 

R$ 13,21 R$ 1.321,00 

30 10 Un 
FILTRO BACTERIANO HEPA PARA VENTILAÇÃO MECÂNICA 
ADULTO - FILTRO BACTERIANO HEPA PARA VENTILAÇÃO 
MECÂNICA ADULTO 

R$ 9,49 R$ 94,90 

31 10 Un 
FILTRO BACTERIANO HEPA PARA VENTILAÇÃO MECÂNICA 
INFANTIL - FILTRO BACTERIANO HEPA PARA VENTILAÇÃO 
MECÂNICA INFANTIL 

R$ 9,08 R$ 90,80 

32 20 Un 
FIO GUIA DE ALUMINIO (INOX) PARA ENTUBAÇÃO - FIO GUIA 
DE ALUMINIO (INOX) PARA ENTUBAÇÃO 

R$ 31,31 R$ 626,20 
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33 600 Un 

FITA INDICADORA PARA ÁCIDO PERACÉTICO - FITA 
INDICADORA PARA ÁCIDO PERACÉTICO - DESENVOLVIDAS 
PARA A VERIFICAÇÃO DA CONCENTRAÇÃO MÍNIMA EFETIVA 
(MEC) DO DESINFETANTE DE ALTO NÍVEL – ÁCIDO 
PERACÉTICO 0,2% DURANTE O PERÍODO DE UTILIZAÇÃO 
DESTA SOLUÇÃO. 
A FITA INDICADORA MEDE A CONCENTRAÇÃO DE ÁCIDO 
PERACÉTICO 0,2%, ATRAVÉS DE UMA REAÇÃO QUÍMICA 
ENTRE ESTE COMPOSTO E UM COMPOSTO QUÍMICO 
PRESENTE NA FITA TESTE. 
A CONCENTRAÇÃO MÍNIMA EFETIVA (MEC) DO ÁCIDO 
PERACÉTICO 0,2% EM SOLUÇÃO SERÁ SINALIZADA PELA 
COLORAÇÃO MARROM ESCURO > 2000 (0,25%) FITA TESTE, 
APÓS O PERÍODO DE CONTATO, DESDE QUE ESTA 
CONCENTRAÇÃO SEJA SATISFATÓRIA. 
ESTE PRODUTO FOI DESENVOLVIDO EXCLUSIVAMENTE 
PARA TESTES EM SOLUÇÃO DE ÁCIDO PERACÉTICO 0,2% 

R$ 3,52 R$ 2.112,00 

34 5 Un 
GLICOSÍMETRO MODELO ACCU CHEK - GLICOSÍMETRO 
MODELO ACCU CHEK 

R$ 70,22 R$ 351,10 

35 10 Un 
IMOBILIZADOR DE CABEÇA IMPERMEÁVEL E LAVAVEL - 
ADULTO - IMOBILIZADOR DE CABEÇA IMPERMEÁVEL E 
LAVAVEL - ADULTO 

R$ 95,69 R$ 956,90 

36 10 Un 
IMOBILIZADOR DE CABEÇA IMPERMEÁVEL E LAVAVEL - 
INFANTIL - IMOBILIZADOR DE CABEÇA IMPERMEÁVEL E 
LAVAVEL - INFANTIL 

R$ 93,80 R$ 938,00 

37 4 KIT 

KIT DE LARINGOSCÓPIO COM CABO + 5 LÂMINAS CURVAS 
MD - KIT DE LARINGOSCÓPIO COM CABO + 5 LÂMINAS 
CURVAS MD 
Conjunto de laringoscópio contendo: 
• 01 Cabo Standard Médio, em metal à prova de ferrugem, leve e 
resistente, superfície recartilhada para melhor aderência e 
segurança, abertura na base, alimentação com 02 pilhas médias 
tipo C (não inclusas), esterilizável e autoclavável; 
• 05 Lâminas Standard Curvas (Macintosh) em aço inoxidável, 
tamanhos 1 (infantil), 2 (criança), 3 (adulto médio), 4 (adulto 
grande) e 5 (adulto grande), todas com acabamento acetinado 
para redução de reflexo, arestas arredondadas para reduzir risco 
de lesão, com lâmpada tipo Vacum 2,7V, esterilizáveis e 
autoclaváveis; 
• 01 Lâmpada sobressalente 2,7V, rosca grande; 
• Garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de 
fabricação; 

R$ 815,76 R$ 3.263,04 

38 4 KIT 

KIT DE LARINGOSCÓPIO STANDARD COM CABO + 4 LÂMINAS 
RETAS (MILLER) + ESTOJO MD - KIT DE LARINGOSCÓPIO 
STANDARD COM CABO + 4 LÂMINAS RETAS (MILLER) + 
ESTOJO MD 
Conjunto de laringoscópio contendo: 
• 01 Cabo Standard Médio com lâmpada Xenon, em metal à prova 
de ferrugem, leve e resistente, superfície recartilhada para melhor 
aderência e segurança, tampa do compartimento de pilhas com 
vedação contra líquidos, alimentação com 02 pilhas médias tipo C 
(não inclusas), esterilizável e autoclavável; 
• 04 Lâminas Standard Retas (Miller) em aço inoxidável, tamanhos 
1, 2, 3 e 4, flange reduzida para minimizar trauma, bico estendido 
para melhor elevação da epiglote, esterilizáveis e autoclaváveis; 
• 01 Estojo rígido para acondicionamento de cabo e lâminas; 
• Garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de 
fabricação; 

R$ 736,93 R$ 2.947,72 
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39 5 Un 

Kit para pequenos procedimentos cirúrgicos com 12 peças - Kit 
para pequenos procedimentos cirúrgicos com 12 peças 
Kit contendo os seguintes materiais: 
01 - Estojo perfurado 18 x 8 x 5 cm Fami Itá 
01 - Cabo para bisturi N. 03 
01 - Par de afastadores Farabeuf 10 x 120 mm 
02 - Pinça Halstead Mosquito curva 12 cm 
01 - Pinça para assepsia Pean 14 cm 
01 - Porta agulha Derf 12 cm com vídea 
01 - Tesoura Íris delicada 11 cm curva 
01 - Tesoura Íris delicada 11 cm reta 
01 - Tesoura Cirúrgica 15 cm reta fina / fina 
01 - Pinça Adson 1x2 dentes 12 cm delicada 
01 - Pinça Adson com serrilha 12 cm delicada 
01 - Pinça Adson Brown 9x9 dentes 12 cm delicada 

R$ 492,69 R$ 2.463,45 

40 5 KT 

Kit para pequenos procedimentos de sutura com 6 peças - Kit para 
pequenos procedimentos de sutura com 6 peças 
Kit contendo os seguintes materiais: 
01 - Estojo liso 18 x 8 x 5 cm 
01 - Cabo para bisturi N. 03 
01 - Pinça Anatômica Dente de Rato 12 cm 
01 - Pinça Anatômica Dissecção 12 cm 
01 - Pinça Halstead Mosquito curva 12 cm 
01 - Porta agulha Derf 12 cm sem vídea 
01 - Tesoura Íris delicada curva 11 cm 

R$ 149,51 R$ 747,55 

41 3 KIT 

KIT PRANCHA EM POLIETILENO PARA REANIMAÇÃO 
CARDÍACA (RCP) - KIT PRANCHA EM POLIETILENO PARA 
REANIMAÇÃO CARDÍACA (RCP) 
Prancha em polietileno, indicada para suporte em procedimentos 
de reanimação cardiopulmonar (RCP), proporcionando superfície 
rígida e firme para posicionamento correto do paciente, 
favorecendo a eficácia das compressões torácicas. 
Especificações mínimas: 
• Dimensões aproximadas: 0,62 m x 0,43 m x 0,08 m; 
• Peso aproximado: 20 kg; 
• Material: polietileno de alta resistência; 
• Cor: amarela; 
• Acompanha: 
o 01 (uma) capa para transporte; 
o 01 (uma) pochete para máscara de RCP descartável; 
o 01 (um) par de luvas descartáveis; 
• Superfície lisa, de fácil higienização; 
• Resistência mecânica para suportar peso e pressão durante o 
procedimento; 
• Bordas e acabamento sem rebarbas, para evitar riscos de 
ferimentos; 
• Produto novo, de primeira linha, sem uso anterior. 
Observações: O equipamento deve ser adequado para uso 
hospitalar, ambulatorial e em unidades móveis de atendimento de 
urgência, devendo cumprir normas técnicas  

R$ 
1.072,60 

R$ 3.217,80 

42 20 Cx Lâmina de barbear  c/ 100 unid. - Lâmina de barbear  c/ 100 unid. R$ 43,17 R$ 863,40 

43 20 Un 
LÂMPADA DE LED PARA LARINGOSCÓPIO - UNIDADE - 
LÂMPADA DE LED PARA LARINGOSCÓPIO - UNIDADE 

R$ 79,90 R$ 1.598,00 
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44 2 Un 

MANGUEIRA DE TRAQUEIA PARA RESPIRADOR KTK - 
MANGUEIRA DE TRAQUEIA PARA RESPIRADOR KTK 
Descrição Técnica: 
Mangueira de traqueia compatível com respirador modelo KTK, 
destinada à condução de ar ou gases medicinais entre o respirador 
e o paciente. Fabricada em material flexível, resistente, atóxico e 
biocompatível, que assegure vedação adequada, resistência a 
dobras e torções, sem comprometer o fluxo de ar. 
Deve possuir conectores padrão para acoplamento seguro ao 
respirador e ao circuito respiratório, garantindo estanqueidade e 
evitando vazamentos. Comprimento e diâmetro compatíveis com o 
modelo KTK, conforme especificações do fabricante. 
Produto destinado a uso hospitalar, estéril ou não estéril conforme 
recomendação do fabricante, com validação e certificação 
conforme normas vigentes. 
Uso previsto: 
Utilizada em ventilação mecânica para conduzir gases do 
respirador ao paciente, garantindo segurança e eficiência no 
suporte ventilatório. 
 
Unidade de fornecimento: 
Unidade (UN) 
 
Condições de fornecimento: 
• Produto novo, original e compatível com o respirador KTK; 
• Entregue em embalagem adequada para proteção durante 
transporte e armazenamento; 
• Registro ativo e válido na ANVISA, se aplicável; 
• Laudos técnicos e certificados de conformidade disponíveis 
mediante solicitação. 
 
Normas técnicas e regulamentações aplicáveis: 
• RDC ANVISA nº 16/2013 (para equipamentos médicos); 
• Normas ISO relacionadas a dispositivos médicos para ventilação, 
conforme aplicável; 
• ABNT NBR ISO 5364, quando aplicável. 

R$ 28,02 R$ 56,04 

45 5 Un 

MÁSCARA LARÍNGEA Nº 1 - MÁSCARA LARÍNGEA Nº 1 
Descrição Técnica: 
Máscara laríngea, tamanho nº 1 (indicada para neonatos com peso 
entre 5 e 10 kg), estéril, descartável, de uso único, confeccionada 
em silicone ou PVC grau médico, atóxico, flexível, transparente, 
com tubo conector e máscara inflável. 
Deve possuir balão de vedação (cuff) anatômico, com alta 
complacência e baixa pressão, e balão piloto com válvula 
unidirecional para controle de insuflação. O tubo condutor deve ter 
marcações visíveis de identificação e profundidade, e ser 
suficientemente resistente para evitar colapsos durante a 
ventilação. 
Deve permitir ventilação controlada ou espontânea, com 
possibilidade de uso em sistemas de anestesia e ventiladores 
mecânicos. Produto isento de látex (látex free), apirogênico, 
esterilizado por método eficaz (preferencialmente óxido de etileno) 
e com validade mínima de 24 meses a partir da data de entrega. 
A embalagem primária deve ser individual, selada, íntegra e estéril, 
contendo: nome do fabricante, nome comercial do produto, número 
de lote, data de fabricação, validade, instruções de uso e número 
de registro válido na ANVISA. 
Uso previsto: Indicado para manejo de vias aéreas em neonatos, 
especialmente em procedimentos anestésicos, reanimação e 
situações de emergência ou ventilação de curta duração, quando a 
intubação orotraqueal não é viável  

R$ 20,05 R$ 100,25 
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46 5 Un 

MÁSCARA LARÍNGEA Nº 1,5 - MÁSCARA LARÍNGEA Nº 1,5 
Descrição Técnica: 
Máscara laríngea estéril, descartável, de uso único, tamanho nº 
1,5 (indicada para pacientes pediátricos com peso entre 5 e 10 kg), 
confeccionada em silicone ou PVC grau médico, atóxico, flexível, 
com corpo transparente e tubo conector com diâmetro padrão de 
15 mm. 
Deve possuir balão inflável (cuff) com alta complacência e baixa 
pressão, projetado para vedação anatômica da laringe, e balão 
piloto com válvula unidirecional, permitindo controle da pressão de 
insuflação. O tubo condutor deve conter marcações centimétricas 
visíveis para aferição de profundidade e identificação do tamanho. 
Produto apirogênico, isento de látex (látex free), esterilizado por 
método apropriado (preferencialmente óxido de etileno), com 
validade mínima de 24 meses a partir da entrega. 
A embalagem primária deve ser individual, selada e estéril, 
contendo rotulagem clara com: nome comercial, número do lote, 
data de fabricação, validade, nome e endereço do fabricante, 
instruções básicas de uso e número de registro válido na ANVISA. 
Uso previsto: Indicado para o manejo de vias aéreas em crianças 
pequenas, em procedimentos anestésicos, emergências 
respiratórias ou situações em que a intubação orotraqueal não seja 
possível ou necessária, permitindo ventilação controlada ou 
espontânea 
Unidade de fornecimento: Unidade (UN) 
Condições de fornecimento: 
• Produto novo, original, não reprocessado; 
• Entregue em embalagem lacrada, estéril e sem avarias; 
• Registro ativo e válido na ANVISA no momento da entrega; 
• Certificados de conformidade e laudos técnicos, se solicitados. 
 
Normas técnicas e regulamentações aplicáveis: 
• RDC ANVISA nº 751/2022; 
• Normas ISO 11712 (dispositivos supraglóticos de vias aéreas) ou 
equivalente; 
• ABNT NBR ISO 5364, quando aplicável. 

R$ 21,20 R$ 106,00 

47 5 Un 

MÁSCARA LARÍNGEA Nº 2 - MÁSCARA LARÍNGEA Nº 2 
Descrição Técnica: 
Máscara laríngea estéril, de uso único, descartável, tamanho nº 2 
(indicada para crianças com peso entre 10 e 20 kg), confeccionada 
em material atóxico, como silicone médico ou PVC grau médico, 
flexível, macio e transparente, que permita a visualização de 
secreções e posicionamento correto. 
Deve possuir balão inflável (cuff) de alta complacência e baixa 
pressão, com formato anatômico para vedação eficaz da laringe. O 
sistema de insuflação deve conter balão piloto com válvula 
unidirecional e indicador tátil de pressão. 
Tubo condutor com conector padrão universal de 15 mm, 
marcações centimétricas para controle de profundidade e  

R$ 23,01 R$ 115,05 
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48 5 Un 

MÁSCARA LARÍNGEA Nº 2,5 - MÁSCARA LARÍNGEA Nº 2,5 
Descrição Técnica: 
Máscara laríngea, tamanho nº 2,5 (indicada para pacientes 
pediátricos com peso entre 20 e 30 kg), estéril, de uso único, 
confeccionada em material atóxico de grau médico, como silicone 
flexível ou PVC transparente, com formato anatômico que permita 
vedação eficaz da laringe sem compressão excessiva. 
Deve possuir balão inflável (cuff) de alta complacência e baixa 
pressão, adaptável ao contorno da glote, balão piloto com válvula 
unidirecional e indicador tátil de insuflação. O tubo de inserção 
deve ser flexível, conter marcações de profundidade visíveis e 
possuir conector universal de 15 mm. 
Produto estéril, apirogênico, livre de látex (látex free), com validade 
mínima de 24 meses a partir da data de entrega. Esterilizado por 
método eficaz e validado, preferencialmente óxido de etileno. 
A embalagem primária deve ser individual, estéril e inviolada, 
contendo: nome do produto, número do lote, data de fabricação, 
validade, nome e endereço do fabricante, instruções básicas de 
uso e número de registro ou notificação ativa na ANVISA. 
Uso previsto: Indicada para controle das vias aéreas superiores 
em pacientes pediátricos com peso aproximado de 20 a 30 kg, 
especialmente em procedimentos anestésicos, de emergência, 
reanimação ou ventilação mecânica onde a intubação traqueal não 
seja necessária ou possível. 
Unidade de fornecimento: Unidade (UN) 
Condições de fornecimento: 
• Produto novo, original, não reprocessado; 
• Entregue em embalagem lacrada, estéril e sem avarias; 
• Registro ativo e válido na ANVISA no momento da entrega; 
• Certificados de conformidade e laudos técnicos, se solicitados. 
 
Normas técnicas e regulamentações aplicáveis: 

R$ 27,74 R$ 138,70 
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49 5 Un 

MÁSCARA LARÍNGEA Nº 3 - MÁSCARA LARÍNGEA Nº 3 
Descrição Técnica: 
Máscara laríngea, tamanho nº 3 (indicada para pacientes adultos 
de porte médio), estéril, de uso único, confeccionada em material 
atóxico de grau médico, como silicone flexível ou PVC 
transparente, com formato anatômico que permita vedação eficaz 
da laringe sem compressão excessiva. 
Deve possuir balão inflável (cuff) de alta complacência e baixa 
pressão, adaptável ao contorno da glote, balão piloto com válvula 
unidirecional e indicador tátil de insuflação. O tubo de inserção 
deve ser flexível, conter marcações de profundidade visíveis e 
possuir conector universal de 15 mm. 
Produto estéril, apirogênico, livre de látex (látex free), com validade 
mínima de 24 meses a partir da data de entrega. Esterilizado por 
método eficaz e validado, preferencialmente óxido de etileno. 
A embalagem primária deve ser individual, estéril e inviolada, 
contendo: nome do produto, número do lote, data de fabricação, 
validade, nome e endereço do fabricante, instruções básicas de 
uso e número de registro ou notificação ativa na ANVISA. 
Uso previsto: 
Indicada para controle das vias aéreas superiores em pacientes 
adultos de porte médio, especialmente em procedimentos 
anestésicos, de emergência, reanimação ou ventilação mecânica 
onde a intubação traqueal não seja necessária ou possível. 
Unidade de fornecimento: Unidade (UN) 
Condições de fornecimento: 
• Produto novo, original, não reprocessado; 
• Entregue em embalagem lacrada, estéril e sem avarias; 
• Registro ativo e válido na ANVISA no momento da entrega; 
• Certificados de conformidade e laudos técnicos, se solicitados. 
 
Normas técnicas e regulamentações aplicáveis: 
• RDC ANVISA nº 751/2022; 
• Normas ISO 11712 (dispositivos supraglóticos de vias aéreas) ou 
equivalente; 
• ABNT NBR ISO 5364, quando aplicável. 

R$ 29,01 R$ 145,05 

50 100 Un 

ÓCULOS DE SEGURANÇA COM ANTIEMBAÇANTE STEELPRO 
NITRO - ÓCULOS DE SEGURANÇA COM ANTIEMBAÇANTE 
STEELPRO NITRO TRANSPARENTE - USO HOSPITALAR. 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: 
- TRATAMENTO ANTIEMBAÇANTE E ANTI-IMPACTO; 
- HASTES REGULÁVEIS E FLEXÍVEIS; 
- DESENHO AERODINÂMICO; 
- FILTRO CONTRA RAIOS ULTRA-VIOLETA; 
- LENTE INCOLOR, LEVE E RESISTENTE; 
- RESISTENTE. 

R$ 5,83 R$ 583,00 

51 30 Un Oliva macia para estetoscópio - Oliva macia para estetoscópio R$ 5,30 R$ 159,00 

52 2 Un 

OXÍMETRO DE PULSO ESTACIONÁRIO P/ MONITORIZAÇÃO - 
OXÍMETRO DE PULSO ESTACIONÁRIO PARA 
MONITORIZAÇÃO DA OXIMETRIA E FREQUÊNCIA CARDÍACA. 
MODELO PODE SER USADO EM ADULTOS, CRIANÇAS E ATÉ 
RECÉM-NASCIDOS. CONTA COM FUNÇÕES VITAIS PARA 
ESSE ÚLTIMO GRUPO DE PACIENTES. -PERMITE 
MONITORAMENTO CONTÍNUO; -ARMAZENA DADOS; -
TRANSMITE DADOS PARA O COMPUTADOR; -TEM ALARMES 
EM LED PARA BAIXA SATURAÇÃO, -CARGA DE BATERIA 
BAIXA E QUALIDADE DA LEITURA; - 

R$ 
1.227,58 

R$ 2.455,16 
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53 2 Un 

OXÍMETRO DIGITAL LED  PORTÁTIL DE ALTA PRECISÃO - 
OXÍMETRO DIGITAL LED  PORTÁTIL DE ALTA PRECISÃO -  - 
MEDIÇÃO GARANTIDA DE 98% DE ACURÁCIA NO NÍVEL DE 
SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO NO SANGUE E NA FREQUÊNCIA 
DE PULSAÇÃO, BATIMENTOS CARDÍACOS. DESIGN 
COMPACTO E EFICIENTE PARA USO TANTO EM CRIANÇAS 
QUANTO EM ADULTOS. TELA DE LED QUE OFEREÇA DOIS 
MODOS DE VISUALIZAÇÃO E OPERADA COM APENAS UM 
BOTÃO. CARACTERÍSTICAS: ALTA PRECISÃO (>98%); 
MULTIUSO: HOSPITALAR, CLÍNICO, DOMICILIAR E 
ESPORTIVO; DESLIGA AUTOMATICAMENTE APÓS 8 
SEGUNDOS SEM OPERAÇÃO; PILHAS INCLUSAS; VISOR LED; 
COMPOSIÇÃO: VISOR: OLED | OXÍMETRO: POLÍMERO ABS; 
COR: PARTE INFERIOR/BASE: CINZA | PARTE SUPERIOR: 
VERMELHO; POTÊNCIA DE ILUMINAÇÃO VISOR OLED: 3.2 
MW; PRECISÃO NA MEDIÇÃO DE SPO2: 98%; PROTEÇÃO 
IP22: RESISTE A ÁGUA; FAIXA DE MEDIÇÃO DE BATIMENTOS 
CARDÍACOS: 30 - 250 BPM; ABERTURA TOTAL DO OXÍMETRO: 
1,5 CM; ABAS LATERAIS QUE PROTEGEM A ENTRADA DE 
LUMINOSIDADE – AUMENTA A PRECISÃO; SINALIZADOR 
VISUAL DO NÍVEL DE BATERIA - ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS; COMPRIMENTO: 5,5 CM; LARGURA: 3 CM; 
ALTURA: 3,5 CM E 5 CM; PESO: 55 G; MEDIDAS EMBALADO C 
X L X A: 5 CM X 9,5 CM X 6,5 CM; PESO BRUTO EMBALADO: 96 
GRAMAS - CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 1 ESTOJO DE 
NÁILON COM CORDÃO; CAPA DE SILICONE; 2 PILHAS AAA; 1 
OXÍMETRO ; 1 MANUAL - GARANTIA: 24 MESES DE GARANTIA 
(INCLUSO OS 3 MESES DE GARANTIA LEGAL) - O APARELHO 
DEVE TER REGISTRO NA ANVISA - MODELO DE 
REFERÊNCIA: OXÍMETRO DIGITAL LED DE DEDO PORTÁTIL 
DE ALTA PRECISÃO DELLAMED - O APARELHO DEVE SER 
SIMILAR OU SUPERIOR AO MODELO DE REFERENCIA. 

R$ 90,58 R$ 181,16 

54 800 Un 

PANO DE LIMPEZA X60 - PANO DE LIMPEZA X60 - MEDIDAS 
DO PANO: 28,4 X 34,4 CM 
FORMATO: PANO DOBRADO. 
POSSUI ALTA CAPACIDADE E VELOCIDADE DE ABSORÇÃO 
DE LÍQUIDOS, E ALTA RESISTÊNCIA DEVIDO À TECNOLOGIA 
HYDROKNIT. 
A TECNOLOGIA HYDROKNIT COMBINA A ABSORÇÃO DA 
CELULOSE COM A RESISTÊNCIA DO POLIPROPILENO, 
SENDO IDEAL PARA TAREFAS SIMPLES ATÉ AS MAIS 
EXIGENTES. 

R$ 0,29 R$ 232,00 

55 60 Un Pêra p/ ECG tam. P - Pêra p/ ECG tam. P R$ 7,23 R$ 433,80 

56 5 Un 
PINÇA ADSON SERRILHADA12CM - PINÇA ADSON 
SERRILHADA12CM 

R$ 16,27 R$ 81,35 

57 5 Un PINÇA CHERON 24CM - PINÇA CHERON 24CM R$ 71,29 R$ 356,45 

58 5 Un 
PINÇA CUSHING RETA COM DENTE 18CM - PINÇA CUSHING 
RETA COM DENTE 18CM 

R$ 40,61 R$ 203,05 

59 1 Un 

Pinça Maleótomo - Pinça Maleótomo 
Categoria: Instrumento articulado não-cortante 
Material: Aço Inoxidável 
Modelo: Boca para cima 
Tamanho: Único 

R$ 652,39 R$ 652,39 

60 5 Un 
PINÇA MOSQUITO RETA 18CM - PINÇA MOSQUITO RETA 
18CM 

R$ 40,47 R$ 202,35 

61 20 Un 

PROTETOR AURICULAR COPOLIMERO - PROTETOR 
AURICULAR COPOLIMERO   
Plug PVC com Caixa de Impacto  
Modelo e marca de referência: 1271A da 3M 

R$ 2,66 R$ 53,20 

62 20 Un 

PULVERIZADOR MANUAL 1,5 LT - PULVERIZADOR MANUAL 
1,5 LT -  
- Pulverizador com bomba de compressão prévia; - Corpo em 
plástico de alta resistência; - Bico pulverizador regulável  

R$ 24,44 R$ 488,80 
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63 20 Un 

SACO DE VÔMITO - SACO DE VÔMITO 
Descrição: 
Saco de Vômito transparente com cone de papelão graduado na 
abertura e almofada 
absorvente no fundo (capacidade de 300 ml) que permite gelificar 
o vômito e bloquear odores. 
Fácil de usar em qualquer hora e qualquer lugar, possui válvula 
antirreflexo, o que reduz o risco de espirrar e derramar, além de 
tornar as tarefas de limpeza, coleta e transporte mais fáceis e 
higiênicas. 

R$ 0,96 R$ 19,20 

64 20 Un 

SONDA DE GASTROSTOMIA DE BAIXO PERFIL TIPO BOTTON 
– MICKEY 14 FR X 0,8 CM - SONDA DE GASTROSTOMIA DE 
BAIXO PERFIL TIPO BOTTON – MICKEY 14 FR X 0,8 CM 
Descrição: 
Sonda de gastrostomia de baixo perfil, tipo botton, MicKey, calibre 
14 French (FR), comprimento do tubo de 0,8 cm, indicada para 
alimentação enteral prolongada. Confeccionada em silicone 
médico de alta resistência, flexível, atóxico e biocompatível, livre 
de látex. Deve possuir disco externo macio para conforto do 
paciente, balão interno para fixação gástrica com capacidade 
nominal adequada ao calibre, válvula antirrefluxo de alta 
durabilidade e conector compatível com extensões de alimentação 
MicKey. Produto estéril, embalado individualmente, de uso único e 
descartável. A embalagem deve conter de forma legível: nome do 
produto, calibre, comprimento, capacidade do balão, número de 
lote, data de fabricação, validade, nome e endereço do 
fabricante/importador, e número de registro/isenção na ANVISA. 
Validade mínima de 12 (doze) meses a partir da entrega. 

R$ 
1.710,67 

R$ 
34.213,40 

65 20 Un 

SONDA DE GASTROSTOMIA DE BAIXO PERFIL TIPO BOTTON 
– MICKEY 16 FR X 1,2 CM - SONDA DE GASTROSTOMIA DE 
BAIXO PERFIL TIPO BOTTON – MICKEY 16 FR X 1,2 CM 
Descrição: 
Sonda de gastrostomia de baixo perfil, tipo botton, MicKey, calibre 
16 French (FR), comprimento do tubo de 1,2 cm, indicada para 
alimentação enteral prolongada. Confeccionada em silicone 
médico de alta resistência, flexível, atóxico e biocompatível, livre 
de látex. Deve possuir disco externo macio para conforto do 
paciente, balão interno para fixação gástrica com capacidade 
nominal adequada ao calibre, válvula antirrefluxo de alta 
durabilidade e conector compatível com extensões de alimentação 
MicKey. Produto estéril, embalado individualmente, de uso único e 
descartável. A embalagem deve conter de forma legível: nome do 
produto, calibre, comprimento, capacidade do balão, número de 
lote, data de fabricação, validade, nome e endereço do 
fabricante/importador, e número de registro/isenção na ANVISA. 
Validade mínima de 12 (doze) meses a partir da entrega. 

R$ 
2.054,09 

R$ 
41.081,80 

66 20 Un 

SONDA DE GASTROSTOMIA DE BAIXO PERFIL TIPO BOTTON 
– MICKEY 16 FR X 1,5 CM - SONDA DE GASTROSTOMIA DE 
BAIXO PERFIL TIPO BOTTON – MICKEY 16 FR X 1,5 CM 
Descrição: 
Sonda de gastrostomia de baixo perfil, tipo botton, MicKey, calibre 
16 French (FR), comprimento do tubo de 1,5 cm, indicada para 
alimentação enteral prolongada. Confeccionada em silicone 
médico de alta resistência, flexível, atóxico e biocompatível, livre 
de látex. Deve  

R$ 
1.304,58 

R$ 
26.091,60 

67 15 Un Sonda endotraqueal 3,0 c/balão - Sonda endotraqueal 3,0 c/balão R$ 4,35 R$ 65,25 
68 15 Un Sonda endotraqueal 3,5 c/balão - Sonda endotraqueal 3,5 c/balão R$ 4,58 R$ 68,70 
69 15 Un Sonda endotraqueal 4,0 c/balão - Sonda endotraqueal 4,0 c/balão R$ 4,56 R$ 68,40 
70 15 Un Sonda endotraqueal 4,5 c/balão - Sonda endotraqueal 4,5 c/balão R$ 4,74 R$ 71,10 
71 15 Un Sonda endotraqueal 5,0 c/balão - Sonda endotraqueal 5,0 c/balão R$ 4,95 R$ 74,25 
72 15 Un Sonda endotraqueal 5,5 c/ balão - Sonda endotraqueal 5,5 c/ balão R$ 4,74 R$ 71,10 
73 15 Un Sonda endotraqueal 6,0 c/ balão - Sonda endotraqueal 6,0 c/ balão R$ 4,74 R$ 71,10 
74 15 Un Sonda endotraqueal 6,5 c/ balão - Sonda endotraqueal 6,5 c/ balão R$ 4,43 R$ 66,45 
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75 15 Un Sonda endotraqueal 7,0 c/ balão - Sonda endotraqueal 7,0 c/ balão R$ 4,72 R$ 70,80 
76 15 Un Sonda endotraqueal 7,5 c/ balão - Sonda endotraqueal 7,5 c/ balão R$ 4,67 R$ 70,05 
77 15 Un Sonda endotraqueal 8,0 c/ balão - Sonda endotraqueal 8,0 c/ balão R$ 4,07 R$ 61,05 
78 15 Un Sonda endotraqueal 8,5 c/ balão - Sonda endotraqueal 8,5 c/ balão R$ 4,34 R$ 65,10 
79 15 Un Sonda endotraqueal 9,0 c/balão - Sonda endotraqueal 9,0 c/balão R$ 4,68 R$ 70,20 

80 20 Un 

SONDA TRANSGÁSTRICA TRANSJEJUNAL (BOTTON) 14 FR X 
0,8 CM ± 18 CM - SONDA TRANSGÁSTRICA TRANSJEJUNAL 
(BOTTON) 14 FR X 0,8 CM ± 18 CM 
Descrição: 
Sonda transgástrica transjejunal tipo botton, calibre 14 French 
(FR), diâmetro externo de 0,8 cm, comprimento aproximado de 18 
cm, indicada para alimentação enteral prolongada. Fabricada em 
material flexível, atóxico, biocompatível e resistente à dobra, livre 
de látex, com superfície lisa para minimizar atrito e trauma durante 
a inserção e o uso. Deve possuir extremidade distal arredondada e 
orifícios laterais para passagem da dieta, com conexão compatível 
com sistemas de alimentação enteral padrão, dotada de válvula 
antirrefluxo. Embalagem individual, estéril, inviolada e descartável, 
com identificação clara do lote, data de fabricação, validade, 
registro/isenção na ANVISA e informações do 
fabricante/importador. Validade mínima de 12 (doze) meses a 
partir da entrega. 

R$ 
1.734,83 

R$ 
34.696,60 

81 4 Un 

Tesoura Metzembaum (linha geral) - Tesoura Metzembaum (linha 
geral) 
Categoria: Instrumento articulado cortante 
Material: Aço Inoxidável 
Modelo: Reto 
Tamanho: 15cm - Referência interna do Item: 354 

R$ 39,93 R$ 159,72 

82 5 Un 
TESOURA PARA CORTAR VESTIMENTAS (PONTA POMBA). - 
TESOURA PARA CORTAR VESTIMENTAS (PONTA POMBA). 

R$ 19,45 R$ 97,25 

83 2 Un 
Tesoura Spencer p/ retirara de ponto 12c - Tesoura Spencer p/ 
retirara de ponto 12c 

R$ 39,99 R$ 79,98 

84 10 Un 
TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO Nº 0 - TUBO 
ENDOTRAQUEAL COM BALÃO Nº 0 

R$ 5,91 R$ 59,10 

85 10 Un 

TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO Nº 1 - TUBO 
ENDOTRAQUEAL COM BALÃO Nº 1 
Tubo endotraqueal com balão (cuff), tamanho nº 1 (diâmetro 
interno aproximado de 3,0 mm), estéril, de uso único, descartável, 
confeccionado em PVC atóxico transparente, com linha radiopaca 
ao longo de todo o comprimento para visualização por imagem. 
Deve possuir marcações centimétricas para controle de 
profundidade, conector universal de 15 mm, balão de alta 
complacência com sistema piloto dotado de válvula unidirecional e 
indicador de pressão (balão piloto). 
Produto apirogênico, livre de látex (látex free), embalado 
individualmente em embalagem selada e estéril, com integridade 
garantida até a abertura. Deve apresentar rotulagem com: nome 
do fabricante, número de lote, data de fabricação e validade, 
número de registro ou notificação na ANVISA. 
Uso previsto: Indicado para uso em neonatologia e pediatria, em 
procedimentos de intubação orotraqueal para ventilação mecânica, 
anestesia, reanimação e manutenção de via aérea invasiva. 
Unidade de fornecimento: Unidade (UN) 
Condições de fornecimento: 
• Embalagens originais, íntegras e invioladas; 
• Produto com registro válido na ANVISA; 
• Certificação de qualidade, se solicitado. 
Normas e regulamentações aplicáveis: 
• RDC ANVISA nº 751/2022 ou outra norma regulatória vigente; 
• Deve atender aos requisitos da norma ABNT NBR ISO 5361: 
Tubos endotraqueais — Requisitos para segurança e 
desempenho. 

R$ 5,91 R$ 59,10 
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86 15 Un 

TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO Nº 10 - TUBO 
ENDOTRAQUEAL COM BALÃO Nº 10 
Tubo endotraqueal com balão (cuff), tamanho nº 10 (diâmetro 
interno de 10,0 mm), estéril, descartável e de uso único, fabricado 
em policloreto de vinila (PVC) atóxico, transparente, flexível e de 
superfície lisa. Deve conter linha radiopaca contínua ao longo de 
toda a extensão para visualização radiológica. 

R$ 4,01 R$ 60,15 

87 10 Un 

TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO Nº 2 - TUBO 
ENDOTRAQUEAL COM BALÃO Nº 2 
Tubo endotraqueal com balão (cuff), tamanho nº 2 (diâmetro 
interno aproximado de 3,5 mm), estéril, de uso único, 
confeccionado em cloreto de polivinila (PVC) atóxico, transparente 
e flexível, com linha radiopaca contínua em toda sua extensão 
para visibilidade em exames radiológicos. 
Deve conter marcações centimétricas para posicionamento, 
conector universal de 15 mm, balão inflável de alta complacência 
com sistema piloto contendo válvula unidirecional, permitindo 
controle da pressão de insuflação do cuff. 
Isento de látex (látex free), apirogênico, esterilizado por método 
compatível (preferencialmente óxido de etileno), com validade 
mínima de 24 meses a partir da data de entrega. 
Embalado individualmente em material que garanta integridade da 
esterilização até o momento do uso. A embalagem deve conter de 
forma legível: nome comercial, número do lote, data de fabricação, 
data de validade, número de registro na ANVISA, nome do 
fabricante e instruções de uso. 
Uso previsto: Indicado para manutenção de via aérea em neonatos 
maiores e crianças pequenas em procedimentos cirúrgicos, 
anestésicos, emergenciais ou em terapia intensiva, onde se 
requeira ventilação mecânica invasiva. 
Unidade de fornecimento: Unidade (UN) 
Condições de fornecimento: 
Produto novo, original, não reprocessado; 
Entregue em embalagem lacrada e inviolada; 
Registro válido na ANVISA no momento da entrega; 
Certificação de conformidade com normas técnicas, se exigido 
pelo contratante. 
Normas e regulamentações aplicáveis: 
• RDC ANVISA nº 751/2022 ou outra norma regulatória vigente; 
• Deve atender aos requisitos da norma ABNT NBR ISO 5361: 
Tubos endotraqueais — Requisitos para segurança e 
desempenho. 

R$ 4,55 R$ 45,50 
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88 10 Un 

TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO Nº 2,5 - TUBO 
ENDOTRAQUEAL COM BALÃO Nº 2,5 
Tubo endotraqueal com balão (cuff), tamanho nº 2,5 (diâmetro 
interno aproximado de 3,5 mm), estéril, descartável, de uso único, 
confeccionado em PVC atóxico, flexível e transparente. Deve 
conter linha radiopaca contínua em toda a extensão para 
visualização por imagem. 
Deve possuir marcações centimétricas visíveis para controle de 
profundidade e posicionamento, conector universal de 15 mm, cuff 
de alta complacência e baixa pressão, com balão piloto contendo 
válvula unidirecional para controle da pressão de insuflação do 
cuff. 
Produto apirogênico, livre de látex (látex free), com esterilização 
garantida por método seguro (preferencialmente óxido de etileno). 
A embalagem individual deve ser íntegra, selada, estéril e conter 
as seguintes informações: nome comercial, fabricante, número de 
lote, data de fabricação, validade mínima de 24 meses a contar da 
entrega, número de registro ou notificação na ANVISA e instruções 
de uso. 
Uso previsto: Indicado para intubação orotraqueal de neonatos de 
maior porte ou crianças pequenas, em procedimentos anestésicos, 
emergenciais, cirúrgicos ou em ventilação mecânica invasiva em 
unidades de terapia intensiva neonatal ou pediátrica. 
Unidade de fornecimento: Unidade (UN) 
Condições de fornecimento: 
Produto novo, original, não reprocessado; 
Entregue em embalagem lacrada e inviolada; 
Registro válido na ANVISA no momento da entrega; 
Certificação de conformidade com normas técnicas, se exigido 
pelo contratante. 
Normas e regulamentações aplicáveis: 
• RDC ANVISA nº 751/2022 ou outra norma regulatória vigente; 
• Deve atender aos requisitos da norma ABNT NBR ISO 5361: 
Tubos endotraqueais — Requisitos para segurança e 
desempenho. 

R$ 4,42 R$ 44,20 

89 15 Un 

TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO Nº 9,5 - TUBO 
ENDOTRAQUEAL COM BALÃO Nº 9,5 
Tubo endotraqueal com balão (cuff), tamanho nº 9,5 (diâmetro 
interno de 9,5 mm), estéril, descartável, de uso único, fabricado em 
cloreto de polivinila (PVC) atóxico, transparente e flexível. Deve 
possuir linha radiopaca contínua em toda sua extensão para 
visibilidade radiológica. 
Deve conter marcações centimétricas visíveis para facilitar o 
correto posicionamento, conector universal de 15 mm, cuff (balão) 
de alta complacência e baixa pressão, com balão piloto dotado de 
válvula unidirecional e indicador de pressão visível ao toque. 
Produto apirogênico, isento de látex (látex free), esterilizado por 
método eficaz (preferencialmente óxido de etileno), com validade 
mínima de 24 meses a partir da data de entrega. 
Embalagem individual, selada, íntegra e estéril, contendo 
rotulagem clara e legível com: nome do produto, número do lote, 
data de fabricação, prazo de validade, número de registro ou 
notificação válida na ANVISA, nome do fabricante e instruções 
básicas de uso. 
Uso previsto: Indicado para intubação orotraqueal em pacientes 
adultos de grande porte, em procedimentos de anestesia, 
emergência, reanimação ou ventilação mecânica invasiva em 
ambientes hospitalares e de terapia intensiva. 
Unidade de fornecimento: Unidade (UN) 
Condições de fornecimento: 
Produto novo, original, não reprocessado; 
Entregue em embalagem lacrada e inviolada; 
Registro válido na ANVISA no momento da entrega; 
Certificação de conformidade com normas técnicas, se exigido 
pelo contratante. 
Normas e regulamentações aplicáveis: 
• RDC ANVISA nº 751/2022 ou outra norma  

R$ 4,60 R$ 69,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 229.931,18 
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O valor total estimado para o registro de preços é de: R$ 229.931,18 (duzentos e vinte e nove mil, 

novecentos e trinta e quatro reais e dezoito centavos) 
 

7. CONDIÇÕES GERAIS 
7.1. A Prefeitura Municipal de Planura/MG, por meio de servidor designado, se necessário, poderá realizar 
diligência nas dependências da licitante classificada para ter sua proposta validada, para averiguação da real 
possibilidade de a mesma atender o interesse públicos. Bem como as exigências editalícias e seus anexos, 
no que se referem às instalações físicas. 
7.2. Prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses. 
7.3. A licitante detentora da melhor proposta e contratada ficará responsável pelo fornecimento e execução 
do objeto. 
7.4 Todos os materiais, insumos e mão de obra necessários para execução do objeto serão por conta e 
responsabilidade da contratada. 
7.5.  Não serão aceitas propostas finais com valores superiores ao estimado pela Administração, sob pena de 
desclassificação na fase de aceitação. 

 
8. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

8.1. O fornecimento dos itens do objeto a serem adquiridos deverá satisfazer as especificações e serem 
fornecidos nas quantidades estimadas na relação dos itens da licitação em anexo, e de acordo com a 
autorização de fornecimento. 
8.2. O respectivo contrato / ata de registro de preços terá sua vigência de 12 (doze) meses a partir da data de 
sua assinatura.  
 

9. DA FORMA DE FORNECIMENTO, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:  
9.1. Os itens do objeto serão fornecidos e entregues pela CONTRATADA com todas as despesas inclusas 
(por sua conta) como: seguro, frete, taxas, impostos e demais encargos incidentes. 
9.2. Sendo o objeto proposto pelo sistema de Registro de Preços, com expectativa de aquisição pelo período 
de 12 (doze) meses, a aquisição dos mesmos será realizada de forma parcelada na medida em que for 
necessário, e conforme a necessidade de cada secretaria solicitante, no prazo também previsto neste edital e 
seus anexos. 
9.3.  O fornecimento dos itens do objeto pela CONTRATADA, sob a forma de entrega futura, serão 
efetuados parceladamente de acordo com a autorização de fornecimento, e necessidade da 
CONTRATANTE, até a quantidade total estabelecida no termo contratual. 
9.4. Os itens do objeto serão fornecidos, entregues em até 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimentos da AF, através de autorização de fornecimento, nos locais de propriedade da 
CONTRATADA, informados na Autorização de fornecimento e cronogramas emitidos pelas secretarias 
solicitantes, e conforme termo de referência. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por igual período, 
desde que solicitado e justificado o fato superveniente pela contratada, em até 5 dias uteis anteriores a data 
de recebimento da AF, o que será analisado pela contratante para deferimento ou não. A entrega deverá ser 
realizada em dias úteis, nos horários e endereços informados na AF. 

 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

10.1. Acompanhar e fiscalizar através de preposto designado pela contratante, o objeto deste contrato. O 
representante do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinado o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
As decisões e providências que ultrapassarem a sua competência deverão ser solicitadas aos seus superiores, 
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. A fiscalização do CONTRATANTE não exime a 
CONTRATADA de suas responsabilidades;  
10.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes ao objeto, quando solicitados pela licitante 
vencedora; 
10.3. Rejeitar os serviços relativos ao objeto deste termo de referência executado equivocadamente ou em 
desacordo com as especificações mínimas exigidas. 
10.4. Efetuar os pagamentos na forma e prazos previstos no contrato. 
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11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
11.1. Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ou por seu empregado ou preposto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
11.2. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais decorrentes da execução do 
contrato. 
11.3. Assegurar durante a execução do objeto deste contrato até seu recebimento definitivo, a proteção e 
conservação do mesmo. 
11.4. Manter à frente da execução, pessoa qualificada, para representá-la juntamente à fiscalização. 
11.5. Além dos direitos e obrigações das partes estabelecidas neste contrato, constituem obrigações 
específicas da CONTRATADA: 
a) Quanto as solicitações de informações à contratante, a contratada deverá encaminha por escrito, tendo a 

contratante o prazo de até 03 (três) dias úteis para responder;  
b) Manter, durante a validade do Contrato, as mesmas condições de habilitação;  
c) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 

do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;  
d) Fornecer o objeto, no preço, descrição, prazo e forma estipulada na proposta.  
e) Estar cientes de todas as demais obrigações previstas nas leis pertinentes, no edital e seus anexos. 

 
12. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO:  

12.1. A fiscalização do(s) produto(s) na entrega será exercida exclusivamente por funcionário responsável 
pela Secretaria requisitante. As exigências e a atuação da fiscalização pela Prefeitura Municipal de Planura 
em nada restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concede à 
execução do objeto do contratado. 

 
13. FORMA DE PAGAMENTO:  

13.1. O pagamento será realizado pela Secretaria Municipal de Finanças ou outro previamente definido e 
informado, conforme o caso, em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento definitivo do 
equipamento pela unidade de destino do mesmo, mediante a apresentação de nota fiscal juntamente com 
cópia reprográfica da Ordem de Fornecimento e devem conter, obrigatoriamente, marca, descrição e 
quantidade do equipamento entregue, legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo Servidor/Comissão 
encarregada do recebimento; 

 
Termo de Referência AUTORIZADO e APROVADO. 
 
 
 
 

ANDRÉ LUIZ DE MORAIS PARULA 
Secretário Municipal de Saúde  
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 033/2025 

 
PROCESSO Nº: 079/2025 
MODALIDADE: Pregão nº 033/2025  
FORMA: Eletrônica  
TIPO: Menor Preço (Unitário) por item. 
OBJETO: Constitui o objeto desta licitação o registro de preços à eventual e futura aquisição de materiais de 
uso médico hospitalar e correlatos, destinados a atender as necessidades da saúde pública municipal, 
conforme as condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 
 
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 

CNPJ:                                                                       INSC. ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE:                                                                   ESTADO: 

TELEFONE DE CONTATO (WHATSAPP):  

E-MAIL: 
  
REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA CONTRATUAL 

Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/. 

E-mail:                                                                      Telefone: 
 

Pela presente formulamos proposta comercial para, de acordo com todas as condições do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 033/2025 e seus anexos: 
 

Item Qntd Unid Descrição do Item 
Marca / 
Modelo Vl Unit Vl Total 

1 100 Un 

ÁCIDO PERACÉTICO 0,2% - ÁCIDO PERACÉTICO 0,2% - 
ESTERILIZANTE / DESINFETANTE DE ALTO NÍVEL, 
LÍQUIDO, COM PRINCÍPIO ATIVO DE ÁCIDO 
PERACÉTICO A 0,2% (MÍN), PRONTO PARA USO, 
ESTABILIZADO, PODENDO RECEBER FORMULAÇÃO 
INIBIDORA DE CORROSÃO DESENVOLVIDA 
ESPECIALMENTE PARA COMPATIBILIZAR SEU EFEITO 
ÁCIDO COM OS ARTIGOS DA ÁREA ODONTO-MÉDICO-
HOSPITALAR. É INDICADO PARA A ESTERILIZAÇÃO / 
DESINFECÇÃO DE ARTIGOS SEMI-CRÍTICOS. A 
APRESENTAÇÃO INDIVIDUAL É EM EMBALAGEM DE 1 
LITRO.ACOMPANHA ANTICORROSIVO E FITA PARA 
TESTE DE PH. 

 

  

2 60000 SH 

ÁLCOOL SWABS PARA ASSEPSIA SACHÊ - ÁLCOOL 
SWABS PARA ASSEPSIA SACHÊ - COMPOSIÇÃO:  
EMBEBIDO EM ÁLCOOL ISOPROPÍLICO 70%  
MODELO: COMPRESSA COM DUAS CAMADAS – 
30X60MM, EMBALADOS INDIVIDUALMENTE (SACHÊ DE 
ALUMÍNIO). 

 

  

3 10 Un CABO PARA BISTURI Nº 04 – AÇO CIRURGICO 
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4 30 KT 

CINTO ARANHA ADULTO P/ PRANCHA RÍGIDA - KIT - 
CINTO ARANHA ADULTO P/ PRANCHA RÍGIDA - KIT 
kit de Cinto Tirante Aranha adulto. As mesmas serão 
colocadas nas pranchas rígidas onde fixará a vitima a ser 
socorrida ou transportada da melhor forma possível.  
Especificação do Material 
-Confeccionado em fitas de poliamida 100% preta e 
colorida em 50mm de largura; 
-Fecho de regulagem em velcro e regulador plástico preto. 
-1 tirante principal de cor preta, com sistema em "V" e 
altura regulável. Adaptável para prancha rígida.  
-4 tirantes transversais em diversas cores, regulável em 
suas alturas em velcro e regulador plástico. 
CORES DOS CINTOS:  
Cinto principal na cor preta.  
Cinto na cor verde.  
Cinto na cor vermelho.  
Cinto na cor amarela.  
cinto na cor preta 

 

  

5 30 KT 
CINTO ARANHA INFANTIL P/ PRANCHA RÍGIDA - KIT - 
CINTO ARANHA INFANTIL P/ PRANCHA RÍGIDA - KIT 
kit de Cinto Tirante Aranha adulto. As mesmas serão  

 

  

6 300 FR 

CLOREXIDINA 0,5% SOLUÇÃO ALCOÓLICA – FRASCO 
1 LITRO - CLOREXIDINA 0,5% SOLUÇÃO ALCOÓLICA – 
FRASCO 1 LITRO 
Descrição: 
Solução alcoólica de digliconato de clorexidina a 0,5% p/v, 
pronta para uso, destinada à antissepsia da pele íntegra. 
Composição à base de álcool etílico (etanol) ou álcool 
isopropílico em concentração adequada para ação 
antisséptica, associada à clorexidina. Produto de uso 
hospitalar, acondicionado em frasco com capacidade de 1 
litro, fabricado em material resistente e atóxico, com tampa 
vedante ou sistema de fechamento que evite vazamentos e 
contaminação. O rótulo deve apresentar, de forma legível e 
indelével, informações obrigatórias como: nome do produto, 
concentração, forma de uso, composição, número de lote, 
data de fabricação e validade, nome e endereço do 
fabricante e registro/isenção na ANVISA conforme 
legislação vigente. Validade mínima de 12 (doze) meses a 
partir da data de entrega. 

 

  

7 10 Un Colar cervical em acrílico - G - Colar cervical em acrílico - G  
  

8 10 Un 
Colar cervical em acrílico - Infantil - Colar cervical em 
acrílico - Infantil 

 
  

9 10 Un Colar cervical em acrílico - P - Colar cervical em acrílico - P  
  

10 20 Un 

COLCHÃO CASCA DE OVO - COLCHÃO CASCA DE OVO  
Confeccionado em espuma com diversas densidades; 
tamanho 1,88cm de comprimento x 0,88cm largura x 
0,04cm altura; densidades: 28 a 45). 

 

  

11 20 Un 
CONJUNTO DE CONES P/ OTOSCÓPIO - UNIVERSAL - 
CONJUNTO DE CONES P/ OTOSCÓPIO - UNIVERSAL 

 
  

12 1200 Un 
EQUIPO AMISET EA 0323 - EQUIPO AMISET EA 0323 
Marca Samtronic. 

 
  

13 60 Un 

ESCOVA DE MÃO PARA LIMPEZA DE MATERIAL 
HOSPITALAR - ESCOVA DE MÃO PARA LIMPEZA DE 
MATERIAL HOSPITALAR 
ESCOVA DE MÃO PARA LIMPEZA EM GERAL COM 
CORPO EM NYLON BRANCO MEDINDO 120X60MM E 
CERDAS EM NYLON PRETO MEDINDO 80X50MM, 
ALTURA DAS CERDAS -20MM. 

 

  

14 6 Un 

ESCOVA PARA AUTOCLAVES - ESCOVA PARA 
AUTOCLAVES 
UMA ESCOVA PARA LIMPEZA DE AUTOCLAVES COM 
CORPO E CERDAS DE NYLON BRANCO MEDINDO  
190x130x80mm (CxLxA) E CONEXÃO DE ROSCA NO 
CABO EXTENSOR TELESCÓPICO DE ALUMINIO 
MEDINDO  DE 600 a 1300mm DE COMPRIMENTO. 
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15 5 Un 

ESCOVA PARA LIMPEZA DE COMADRES EM GERAL - 
plastica - ESCOVA PARA LIMPEZA DE COMADRES EM 
GERAL - plastica 
ESCOVA PARA LIMPEZA DE COMADRES EM GERAL, 
CABO PLASTICO MEDINDO 310MM DE COMPRIMENTO, 
CERDA CIRCULAR EM NYLON MEDINDO 200X180MM, 
30º, COM 55MM DE DIAMETRO, REUTILIZÁVEL. 

 

  

16 10 Un 
ESCOVA PARA LIMPEZA DE INSTRUMENTAIS COM 
CABO ANATOMICO - ESCOVA PARA LIMPEZA DE  

 
  

17 20 Un 

ESCOVA PARA LIMPEZA DE MATERIAL CANULADO E 
TUBULAR 4mm - ESCOVA PARA LIMPEZA DE 
MATERIAL CANULADO E TUBULAR 4mm 
ESCOVA PARA LIMPEZA DE INSTRUMENTAL 
CIRURGICO E CANULADOS EM GERAL, COM HASTE 
EM ARAME DE AÇO 
INOX TORCIDO MEDINDO 45CM DE COMPRIMENTO E 
CERDAS EM NYLON BRANCO, LIMPADORES DE 
ESPECTRO COM 
ÚNICA EXTREMIDADE E ALÇA PARA PENDURAR 

 

  

18 20 Un 

ESCOVA PARA LIMPEZA DE MATERIAL CANULADO E 
TUBULAR 5mm - ESCOVA PARA LIMPEZA DE 
MATERIAL CANULADO E TUBULAR 5mm 
ESCOVA PARA LIMPEZA DE INSTRUMENTAL 
CIRURGICO E CANULADOS EM GERAL, COM HASTE 
EM ARAME DE AÇO 
INOX TORCIDO MEDINDO 45CM DE COMPRIMENTO E 
CERDAS EM NYLON BRANCO, LIMPADORES DE 
ESPECTRO COM 
ÚNICA EXTREMIDADE E ALÇA PARA PENDURAR 

 

  

19 20 Un 

ESCOVA PARA LIMPEZA DE MATERIAL HOSPITALAR 
DE USO GERAL 254m - ESCOVA PARA LIMPEZA DE 
MATERIAL HOSPITALAR DE USO GERAL 254m 
ESCOVA PARA LIMPEZA DE USO GERAL POSSUI 
CABO EM NYLON BRANCO MEDINDO 254X20MM E 
CERDAS EM NYLON BRANCO MEDINDO 125X15MM 
ALTURAS DAS CERDAS DE 25MM. 

 

  

20 20 Un 

ESCOVA PARA LIMPEZA DE MATERIAL HOSPITALAR 
EM GERAL 275mm - ESCOVA PARA LIMPEZA DE 
MATERIAL HOSPITALAR EM GERAL 275mm 
ESCOVA PARA LIMPEZA DE INSTRUMENTAL COM 
CABO EM NYLON BRANCO MEDINDO 275MM 
COMPRIMENTO TOTAL, COM CERDAS EM NYLON 
PRETO MEDINDO 130MM DE COMPRIMENTO TOTAL, 
SENDO 95MM COM 4 LINHAS DE CERDAS E 35MM 
COM 2 LINHAS DE CERDAS, AMBAS COM 15MM DE 
ALTURA. 

 

  

21 20 Un 

ESCOVA PARA LIMPEZA DE MATERIAL HOSPITALAR 
EM GERAL 280mm - ESCOVA PARA LIMPEZA DE 
MATERIAL HOSPITALAR EM GERAL 280mm 
ESCOVA PARA LIMPEZA DE INSTRUMENTAL COM 
CABO EM NYLON BRANCO MEDINDO 280MM 
COMPRIMENTO TOTAL, COM CERDAS EM NYLON 
PRETO MEDINDO 130MM DE COMPRIMENTO TOTAL, 
SENDO 95MM COM 4 LINHAS DE CERDAS E 35MM 
COM 2 LINHAS DE CERDAS, AMBAS COM 15MM DE 
ALTURA. 

 

  

22 20 Un 

ESCOVA PARA LIMPEZA DE RANHURAS - ESCOVA 
PARA LIMPEZA DE RANHURAS 
NYLON BRANCO MEDINDO 120X12MM, CERDAS EM 
UNICA EXTREMIDADE, DE NYLON, MEDINDO 
40X12MM, TAMANHO TOTAL 160MM. REUTILIZÁVEL. 

 

  

23 20 Un 

ESCOVA PARA LIMPEZA DUPLA 170mm - ESCOVA 
PARA LIMPEZA DUPLA 170mm 
ESCOVA CABO ANATOMICO MEDINDO 170MM COM 
DUPLA CERDA EM AÇO INOX EM AMBAS 
EXTREMIDADES, UMA PONTA COM 3 FILEIRAS 
MEDINDO   35x10x10mm (C x L x A) e OUTRA PONTA 
COM 1 FILEIRA MEDINDO  23x2x7mm (C x L x A). 
REUTILIZÁVEIS. 
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24 20 Un 

ESCOVA PARA LIMPEZA EM TUBOS E TRAQUEIAS - 
ESCOVA PARA LIMPEZA EM TUBOS E TRAQUEIAS 
Descrição: PARA ESCOVA COM VARIAÇÃO DE HASTE 
EM PLASTICO ESCOVA CANULADA PARA LIMPEZA DE 
TRAQUEIA COM HASTE ARAME TORCIDO, CERDAS EM 
NYLON BRANCO,DIAMETRO, COMPRIMENTO DE  

 

  

25 20 Un 

ESCOVA PARA LIMPEZA ESPECÍFICA DE MATERIAL 
HOSPITALAR - ESCOVA PARA LIMPEZA ESPECÍFICA 
DE MATERIAL HOSPITALAR 
ESCOVA PARA LIMPEZA DE INSTRUMENTAIS EM 
GERAL, COM CABO EM NYLON BRANCO MEDINDO 
220X20MM E CERDAS EM NYLON BRANCO EXTRA 
FLEXÍVEIS MEDINDO  78X17X25MM, FLEXÍVEIS 
MEDINDO 78X17X20MM, RÍGIDAS MEDINDO 
78X17X15MM E  EXTRA RÍGIDAS MEDINDO 
78X17X10MM, REUTILIZÁVEL. 

 

  

26 20 Un 

ESCOVA PARA LIMPEZA EXTERNA DE CANULADOS, 
TIPO ALICATE - ESCOVA PARA LIMPEZA EXTERNA DE 
CANULADOS, TIPO ALICATE 
ESCOVA PARA LIMPEZA EXTERNA DE CANULADOS E 
ENDOSCOPIOS EM GERAL, CABO TIPO ALICATE EM 
NYLON BRANCO MEDINDO 120X12MM, CERDAS EM 
NYLON MEDINDO 170X25MM, TAMANHO TOTAL 
210MM. REUTILIZÁVEL. 

 

  

27 20 Un 

ESCOVA PARA LIMPEZA PESADA DUPLA CERDA EM 
NYLON RIGIDO - ESCOVA PARA LIMPEZA PESADA 
DUPLA CERDA EM NYLON RIGIDO 
ESCOVA PARA LIMPEZA DE INSTRUMENTAL 
CIRURGICO EM GERAL COM CABO EM NYLON 
BRANCO MEDINDO 220 X17MM COM CERDAS DE 
NYLON RIGIDO NAS DUAS EXTREMIDADES, UM LADO 
COM TRÊS LINHAS DE CERDAS MEDINDO 35X10MM, 
OUTRO LADO COM UMA LINHA DE CERDAS MEDINDO 
35X5MM, ALTURA DAS CERDAS 20MM. 
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28 10 Un 

ESPAÇADOR PARA MEDICAMENTO AEROSSOL 
ADULTO - ESPAÇADOR PARA MEDICAMENTO 
AEROSSOL ADULTO 
Descrição Técnica: 
Espaçador para medicamento aerosol, indicado para uso 
adulto, dispositivo que auxilia na administração de 
medicamentos por inaladores pressurizados (MDI), 
otimizando a deposição pulmonar e reduzindo o impacto 
orofaríngeo. 
Confeccionado em material plástico transparente, atóxico, 
resistente a impactos e fácil de limpar. Deve possuir design 
anatômico com bocal confortável para o usuário, válvula 
unidirecional para controle do fluxo e conexão padrão para 
acoplamento com inaladores MDI. 
O espaçador deve ter tamanho e volume adequados para 
uso adulto, garantindo eficiência na administração do 
medicamento. Produto de uso reutilizável, de fácil 
higienização, e sem componentes de látex. 
A embalagem deve conter instruções claras de uso, 
limpeza e manutenção, além de informações sobre o 
fabricante e registro ativo na ANVISA. 
Uso previsto: 
Auxilia na administração de medicamentos por aerosol em 
pacientes adultos, especialmente em tratamentos de 
doenças respiratórias como asma, DPOC e outras 
condições que requeiram broncodilatadores ou 
corticosteroides inalados. 
Unidade de fornecimento: 
Unidade (UN) 
Condições de fornecimento: 
• Produto novo, original e em conformidade com normas 
técnicas; 
• Entregue em embalagem individual, protegida e com 
informações completas; 
• Registro ativo e válido na ANVISA; 
• Disponibilidade de certificados e laudos técnicos, se 
solicitados. 
Normas técnicas e regulamentações aplicáveis: 
• RDC ANVISA nº 185/2001 (sobre equipamentos para 
assistência respiratória); 
• Normas ISO específicas para dispositivos médicos de uso 
respiratório, conforme aplicável; 
• ABNT NBR ISO 10993 (avaliação biológica de  

 

  

29 100 Un 

FILTRO BACTERIANO HEPA INFANTIL. - FILTRO 
BACTERIANO HEPA INFANTIL - é constituído por 
membrana única, totalmente hidrofóbico, seu material 
filtrante retém partículas acima de 0.02 µm e impede que o 
condensado acumulado ultrapasse para o circuito do 
respirador. O reservatório de material filtrante é rígido, 
transparente e selado, prevenindo vazamento, em seu 
interior encontra - se membrana hidrofóbica de fibra de 
cerâmica em dobraduras, que aumentam a área de filtração 
de partículas; Conector 22F/15M nas duas entradas; 
Entrada luer lock fêmea para capnografia, que permite 
conexão luer lock e luer slip; Suporte para tampa luer lock; 
Traqueia corrugada flexível transparente de 145 mm, com 
conectores 22 F proximal e 15 M distal; Tampa protetora. 
Produto esterilizado por Óxido de Etileno. 

 

  

30 10 Un 
FILTRO BACTERIANO HEPA PARA VENTILAÇÃO 
MECÂNICA ADULTO - FILTRO BACTERIANO HEPA 
PARA VENTILAÇÃO MECÂNICA ADULTO 

 

  

31 10 Un 
FILTRO BACTERIANO HEPA PARA VENTILAÇÃO 
MECÂNICA INFANTIL - FILTRO BACTERIANO HEPA 
PARA VENTILAÇÃO MECÂNICA INFANTIL 

 

  

32 20 Un 
FIO GUIA DE ALUMINIO (INOX) PARA ENTUBAÇÃO - 
FIO GUIA DE ALUMINIO (INOX) PARA ENTUBAÇÃO 

 
  



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANURA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Rua Monte Carmelo, n° 448, Centro – Planura/MG – CEP 38.220-000 
Telefone: 34 34277000 – Site: planura.mg.gov.br 

41 

33 600 Un 

FITA INDICADORA PARA ÁCIDO PERACÉTICO - FITA 
INDICADORA PARA ÁCIDO PERACÉTICO - 
DESENVOLVIDAS PARA A VERIFICAÇÃO DA 
CONCENTRAÇÃO MÍNIMA EFETIVA (MEC) DO 
DESINFETANTE DE ALTO NÍVEL – ÁCIDO PERACÉTICO 
0,2% DURANTE O PERÍODO DE UTILIZAÇÃO DESTA 
SOLUÇÃO. 
A FITA INDICADORA MEDE A CONCENTRAÇÃO DE 
ÁCIDO PERACÉTICO 0,2%, ATRAVÉS DE UMA REAÇÃO 
QUÍMICA ENTRE ESTE COMPOSTO E UM COMPOSTO 
QUÍMICO PRESENTE NA FITA TESTE. 
A CONCENTRAÇÃO MÍNIMA EFETIVA (MEC) DO ÁCIDO 
PERACÉTICO 0,2% EM SOLUÇÃO SERÁ SINALIZADA 
PELA COLORAÇÃO MARROM ESCURO > 2000 (0,25%) 
FITA TESTE, APÓS O PERÍODO DE CONTATO, DESDE 
QUE ESTA CONCENTRAÇÃO SEJA SATISFATÓRIA. 
ESTE PRODUTO FOI DESENVOLVIDO 
EXCLUSIVAMENTE PARA TESTES EM SOLUÇÃO DE 
ÁCIDO PERACÉTICO 0,2% 

 

  

34 5 Un 
GLICOSÍMETRO MODELO ACCU CHEK - 
GLICOSÍMETRO MODELO ACCU CHEK 

 
  

35 10 Un 
IMOBILIZADOR DE CABEÇA IMPERMEÁVEL E LAVAVEL 
- ADULTO - IMOBILIZADOR DE CABEÇA IMPERMEÁVEL 
E LAVAVEL - ADULTO 

 

  

36 10 Un 
IMOBILIZADOR DE CABEÇA IMPERMEÁVEL E LAVAVEL 
- INFANTIL - IMOBILIZADOR DE CABEÇA 
IMPERMEÁVEL E LAVAVEL - INFANTIL 

 

  

37 4 KIT 

KIT DE LARINGOSCÓPIO COM CABO + 5 LÂMINAS 
CURVAS MD - KIT DE LARINGOSCÓPIO COM CABO + 5 
LÂMINAS CURVAS MD 
Conjunto de laringoscópio contendo: 
• 01 Cabo Standard Médio, em metal à prova de ferrugem, 
leve e resistente, superfície recartilhada para melhor 
aderência e segurança, abertura na base, alimentação com 
02 pilhas médias tipo C (não inclusas), esterilizável e 
autoclavável; 
• 05 Lâminas Standard Curvas (Macintosh) em aço 
inoxidável, tamanhos 1 (infantil), 2 (criança), 3 (adulto 
médio), 4 (adulto grande) e 5 (adulto grande), todas com 
acabamento acetinado para redução de reflexo, arestas 
arredondadas para reduzir risco de lesão, com lâmpada 
tipo Vacum 2,7V, esterilizáveis e autoclaváveis; 
• 01 Lâmpada sobressalente 2,7V, rosca grande; 
• Garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de 
fabricação; 

 

  

38 4 KIT 

KIT DE LARINGOSCÓPIO STANDARD COM CABO + 4 
LÂMINAS RETAS (MILLER) + ESTOJO MD - KIT DE 
LARINGOSCÓPIO STANDARD COM CABO + 4 LÂMINAS 
RETAS (MILLER) + ESTOJO MD 
Conjunto de laringoscópio contendo: 
• 01 Cabo Standard Médio com lâmpada Xenon, em metal 
à prova de ferrugem, leve e resistente, superfície 
recartilhada para melhor aderência e segurança, tampa do 
compartimento de pilhas com vedação contra líquidos, 
alimentação com 02 pilhas médias tipo C (não inclusas), 
esterilizável e autoclavável; 
• 04 Lâminas Standard Retas (Miller) em aço inoxidável, 
tamanhos 1, 2, 3 e 4, flange reduzida para minimizar 
trauma, bico estendido para melhor elevação da epiglote, 
esterilizáveis e autoclaváveis; 
• 01 Estojo rígido para acondicionamento de cabo e 
lâminas; 
• Garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de 
fabricação; 
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39 5 Un 

Kit para pequenos procedimentos cirúrgicos com 12 peças 
- Kit para pequenos procedimentos cirúrgicos com 12 
peças 
Kit contendo os seguintes materiais: 
01 - Estojo perfurado 18 x 8 x 5 cm Fami Itá 
01 - Cabo para bisturi N. 03 
01 - Par de afastadores Farabeuf 10 x 120 mm 
02 - Pinça Halstead Mosquito curva 12 cm 
01 - Pinça para assepsia Pean 14 cm 
01 - Porta agulha Derf 12 cm com vídea 
01 - Tesoura Íris delicada 11 cm curva 
01 - Tesoura Íris delicada 11 cm reta 
01 - Tesoura Cirúrgica 15 cm reta fina / fina 
01 - Pinça Adson 1x2 dentes 12 cm delicada 
01 - Pinça Adson com serrilha 12 cm delicada 
01 - Pinça Adson Brown 9x9 dentes 12 cm delicada 

 

  

40 5 KT 

Kit para pequenos procedimentos de sutura com 6 peças - 
Kit para pequenos procedimentos de sutura com 6 peças 
Kit contendo os seguintes materiais: 
01 - Estojo liso 18 x 8 x 5 cm 
01 - Cabo para bisturi N. 03 
01 - Pinça Anatômica Dente de Rato 12 cm 
01 - Pinça Anatômica Dissecção 12 cm 
01 - Pinça Halstead Mosquito curva 12 cm 
01 - Porta agulha Derf 12 cm sem vídea 
01 - Tesoura Íris delicada curva 11 cm 

 

  

41 3 KIT 

KIT PRANCHA EM POLIETILENO PARA REANIMAÇÃO 
CARDÍACA (RCP) - KIT PRANCHA EM POLIETILENO 
PARA REANIMAÇÃO CARDÍACA (RCP) 
Prancha em polietileno, indicada para suporte em 
procedimentos de reanimação cardiopulmonar (RCP), 
proporcionando superfície rígida e firme para 
posicionamento correto do paciente, favorecendo a eficácia 
das compressões torácicas. 
Especificações mínimas: 
• Dimensões aproximadas: 0,62 m x 0,43 m x 0,08 m; 
• Peso aproximado: 20 kg; 
• Material: polietileno de alta resistência; 
• Cor: amarela; 
• Acompanha: 
o 01 (uma) capa para transporte; 
o 01 (uma) pochete para máscara de RCP descartável; 
o 01 (um) par de luvas descartáveis; 
• Superfície lisa, de fácil higienização; 
• Resistência mecânica para suportar peso e pressão 
durante o procedimento; 
• Bordas e acabamento sem rebarbas, para evitar riscos de 
ferimentos; 
• Produto novo, de primeira linha, sem uso anterior. 
Observações: O equipamento deve ser adequado para uso 
hospitalar, ambulatorial e em unidades móveis de 
atendimento de urgência, devendo cumprir normas técnicas  

 

  

42 20 Cx 
Lâmina de barbear  c/ 100 unid. - Lâmina de barbear  c/ 
100 unid. 

 
  

43 20 Un 
LÂMPADA DE LED PARA LARINGOSCÓPIO - UNIDADE - 
LÂMPADA DE LED PARA LARINGOSCÓPIO - UNIDADE 
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44 2 Un 

MANGUEIRA DE TRAQUEIA PARA RESPIRADOR KTK - 
MANGUEIRA DE TRAQUEIA PARA RESPIRADOR KTK 
Descrição Técnica: 
Mangueira de traqueia compatível com respirador modelo 
KTK, destinada à condução de ar ou gases medicinais 
entre o respirador e o paciente. Fabricada em material 
flexível, resistente, atóxico e biocompatível, que assegure 
vedação adequada, resistência a dobras e torções, sem 
comprometer o fluxo de ar. 
Deve possuir conectores padrão para acoplamento seguro 
ao respirador e ao circuito respiratório, garantindo 
estanqueidade e evitando vazamentos. Comprimento e 
diâmetro compatíveis com o modelo KTK, conforme 
especificações do fabricante. 
Produto destinado a uso hospitalar, estéril ou não estéril 
conforme recomendação do fabricante, com validação e 
certificação conforme normas vigentes. 
Uso previsto: 
Utilizada em ventilação mecânica para conduzir gases do 
respirador ao paciente, garantindo segurança e eficiência 
no suporte ventilatório. 
 
Unidade de fornecimento: 
Unidade (UN) 
 
Condições de fornecimento: 
• Produto novo, original e compatível com o respirador KTK; 
• Entregue em embalagem adequada para proteção 
durante transporte e armazenamento; 
• Registro ativo e válido na ANVISA, se aplicável; 
• Laudos técnicos e certificados de conformidade 
disponíveis mediante solicitação. 
 
Normas técnicas e regulamentações aplicáveis: 
• RDC ANVISA nº 16/2013 (para equipamentos médicos); 
• Normas ISO relacionadas a dispositivos médicos para 
ventilação, conforme aplicável; 
• ABNT NBR ISO 5364, quando aplicável. 

 

  

45 5 Un 

MÁSCARA LARÍNGEA Nº 1 - MÁSCARA LARÍNGEA Nº 1 
Descrição Técnica: 
Máscara laríngea, tamanho nº 1 (indicada para neonatos 
com peso entre 5 e 10 kg), estéril, descartável, de uso 
único, confeccionada em silicone ou PVC grau médico, 
atóxico, flexível, transparente, com tubo conector e 
máscara inflável. 
Deve possuir balão de vedação (cuff) anatômico, com alta 
complacência e baixa pressão, e balão piloto com válvula 
unidirecional para controle de insuflação. O tubo condutor 
deve ter marcações visíveis de identificação e 
profundidade, e ser suficientemente resistente para evitar 
colapsos durante a ventilação. 
Deve permitir ventilação controlada ou espontânea, com 
possibilidade de uso em sistemas de anestesia e 
ventiladores mecânicos. Produto isento de látex (látex free), 
apirogênico, esterilizado por método eficaz 
(preferencialmente óxido de etileno) e com validade mínima 
de 24 meses a partir da data de entrega. 
A embalagem primária deve ser individual, selada, íntegra 
e estéril, contendo: nome do fabricante, nome comercial do 
produto, número de lote, data de fabricação, validade, 
instruções de uso e número de registro válido na ANVISA. 
Uso previsto: Indicado para manejo de vias aéreas em 
neonatos, especialmente em procedimentos anestésicos, 
reanimação e situações de emergência ou ventilação de 
curta duração, quando a intubação orotraqueal não é viável  
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46 5 Un 

MÁSCARA LARÍNGEA Nº 1,5 - MÁSCARA LARÍNGEA Nº 
1,5 
Descrição Técnica: 
Máscara laríngea estéril, descartável, de uso único, 
tamanho nº 1,5 (indicada para pacientes pediátricos com 
peso entre 5 e 10 kg), confeccionada em silicone ou PVC 
grau médico, atóxico, flexível, com corpo transparente e 
tubo conector com diâmetro padrão de 15 mm. 
Deve possuir balão inflável (cuff) com alta complacência e 
baixa pressão, projetado para vedação anatômica da 
laringe, e balão piloto com válvula unidirecional, permitindo 
controle da pressão de insuflação. O tubo condutor deve 
conter marcações centimétricas visíveis para aferição de 
profundidade e identificação do tamanho. 
Produto apirogênico, isento de látex (látex free), 
esterilizado por método apropriado (preferencialmente 
óxido de etileno), com validade mínima de 24 meses a 
partir da entrega. 
A embalagem primária deve ser individual, selada e estéril, 
contendo rotulagem clara com: nome comercial, número do 
lote, data de fabricação, validade, nome e endereço do 
fabricante, instruções básicas de uso e número de registro 
válido na ANVISA. 
Uso previsto: Indicado para o manejo de vias aéreas em 
crianças pequenas, em procedimentos anestésicos, 
emergências respiratórias ou situações em que a intubação 
orotraqueal não seja possível ou necessária, permitindo 
ventilação controlada ou espontânea 
Unidade de fornecimento: Unidade (UN) 
Condições de fornecimento: 
• Produto novo, original, não reprocessado; 
• Entregue em embalagem lacrada, estéril e sem avarias; 
• Registro ativo e válido na ANVISA no momento da 
entrega; 
• Certificados de conformidade e laudos técnicos, se 
solicitados. 
 
Normas técnicas e regulamentações aplicáveis: 
• RDC ANVISA nº 751/2022; 
• Normas ISO 11712 (dispositivos supraglóticos de vias 
aéreas) ou equivalente; 
• ABNT NBR ISO 5364, quando aplicável. 

 

  

47 5 Un 

MÁSCARA LARÍNGEA Nº 2 - MÁSCARA LARÍNGEA Nº 2 
Descrição Técnica: 
Máscara laríngea estéril, de uso único, descartável, 
tamanho nº 2 (indicada para crianças com peso entre 10 e 
20 kg), confeccionada em material atóxico, como silicone 
médico ou PVC grau médico, flexível, macio e 
transparente, que permita a visualização de secreções e 
posicionamento correto. 
Deve possuir balão inflável (cuff) de alta complacência e 
baixa pressão, com formato anatômico para vedação eficaz 
da laringe. O sistema de insuflação deve conter balão piloto 
com válvula unidirecional e indicador tátil de pressão. 
Tubo condutor com conector padrão universal de 15 mm, 
marcações centimétricas para controle de profundidade e  
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48 5 Un 

MÁSCARA LARÍNGEA Nº 2,5 - MÁSCARA LARÍNGEA Nº 
2,5 
Descrição Técnica: 
Máscara laríngea, tamanho nº 2,5 (indicada para pacientes 
pediátricos com peso entre 20 e 30 kg), estéril, de uso 
único, confeccionada em material atóxico de grau médico, 
como silicone flexível ou PVC transparente, com formato 
anatômico que permita vedação eficaz da laringe sem 
compressão excessiva. 
Deve possuir balão inflável (cuff) de alta complacência e 
baixa pressão, adaptável ao contorno da glote, balão piloto 
com válvula unidirecional e indicador tátil de insuflação. O 
tubo de inserção deve ser flexível, conter marcações de 
profundidade visíveis e possuir conector universal de 15 
mm. 
Produto estéril, apirogênico, livre de látex (látex free), com 
validade mínima de 24 meses a partir da data de entrega. 
Esterilizado por método eficaz e validado, 
preferencialmente óxido de etileno. 
A embalagem primária deve ser individual, estéril e 
inviolada, contendo: nome do produto, número do lote, data 
de fabricação, validade, nome e endereço do fabricante, 
instruções básicas de uso e número de registro ou 
notificação ativa na ANVISA. 
Uso previsto: Indicada para controle das vias aéreas 
superiores em pacientes pediátricos com peso aproximado 
de 20 a 30 kg, especialmente em procedimentos 
anestésicos, de emergência, reanimação ou ventilação 
mecânica onde a intubação traqueal não seja necessária 
ou possível. 
Unidade de fornecimento: Unidade (UN) 
Condições de fornecimento: 
• Produto novo, original, não reprocessado; 
• Entregue em embalagem lacrada, estéril e sem avarias; 
• Registro ativo e válido na ANVISA no momento da 
entrega; 
• Certificados de conformidade e laudos técnicos, se 
solicitados. 
 
Normas técnicas e regulamentações aplicáveis: 
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49 5 Un 

MÁSCARA LARÍNGEA Nº 3 - MÁSCARA LARÍNGEA Nº 3 
Descrição Técnica: 
Máscara laríngea, tamanho nº 3 (indicada para pacientes 
adultos de porte médio), estéril, de uso único, 
confeccionada em material atóxico de grau médico, como 
silicone flexível ou PVC transparente, com formato 
anatômico que permita vedação eficaz da laringe sem 
compressão excessiva. 
Deve possuir balão inflável (cuff) de alta complacência e 
baixa pressão, adaptável ao contorno da glote, balão piloto 
com válvula unidirecional e indicador tátil de insuflação. O 
tubo de inserção deve ser flexível, conter marcações de 
profundidade visíveis e possuir conector universal de 15 
mm. 
Produto estéril, apirogênico, livre de látex (látex free), com 
validade mínima de 24 meses a partir da data de entrega. 
Esterilizado por método eficaz e validado, 
preferencialmente óxido de etileno. 
A embalagem primária deve ser individual, estéril e 
inviolada, contendo: nome do produto, número do lote, data 
de fabricação, validade, nome e endereço do fabricante, 
instruções básicas de uso e número de registro ou 
notificação ativa na ANVISA. 
Uso previsto: 
Indicada para controle das vias aéreas superiores em 
pacientes adultos de porte médio, especialmente em 
procedimentos anestésicos, de emergência, reanimação ou 
ventilação mecânica onde a intubação traqueal não seja 
necessária ou possível. 
Unidade de fornecimento: Unidade (UN) 
Condições de fornecimento: 
• Produto novo, original, não reprocessado; 
• Entregue em embalagem lacrada, estéril e sem avarias; 
• Registro ativo e válido na ANVISA no momento da 
entrega; 
• Certificados de conformidade e laudos técnicos, se 
solicitados. 
 
Normas técnicas e regulamentações aplicáveis: 
• RDC ANVISA nº 751/2022; 
• Normas ISO 11712 (dispositivos supraglóticos de vias 
aéreas) ou equivalente; 
• ABNT NBR ISO 5364, quando aplicável. 

 

  

50 100 Un 

ÓCULOS DE SEGURANÇA COM ANTIEMBAÇANTE 
STEELPRO NITRO - ÓCULOS DE SEGURANÇA COM 
ANTIEMBAÇANTE STEELPRO NITRO TRANSPARENTE - 
USO HOSPITALAR. 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: 
- TRATAMENTO ANTIEMBAÇANTE E ANTI-IMPACTO; 
- HASTES REGULÁVEIS E FLEXÍVEIS; 
- DESENHO AERODINÂMICO; 
- FILTRO CONTRA RAIOS ULTRA-VIOLETA; 
- LENTE INCOLOR, LEVE E RESISTENTE; 
- RESISTENTE. 

 

  

51 30 Un 
Oliva macia para estetoscópio - Oliva macia para 
estetoscópio 

 
  

52 2 Un 

OXÍMETRO DE PULSO ESTACIONÁRIO P/ 
MONITORIZAÇÃO - OXÍMETRO DE PULSO 
ESTACIONÁRIO PARA MONITORIZAÇÃO DA 
OXIMETRIA E FREQUÊNCIA CARDÍACA. MODELO 
PODE SER USADO EM ADULTOS, CRIANÇAS E ATÉ 
RECÉM-NASCIDOS. CONTA COM FUNÇÕES VITAIS 
PARA ESSE ÚLTIMO GRUPO DE PACIENTES. -
PERMITE MONITORAMENTO CONTÍNUO; -ARMAZENA 
DADOS; -TRANSMITE DADOS PARA O COMPUTADOR; -
TEM ALARMES EM LED PARA BAIXA SATURAÇÃO, -
CARGA DE BATERIA BAIXA E QUALIDADE DA LEITURA; 
- 
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53 2 Un 

OXÍMETRO DIGITAL LED  PORTÁTIL DE ALTA 
PRECISÃO - OXÍMETRO DIGITAL LED  PORTÁTIL DE 
ALTA PRECISÃO -  - MEDIÇÃO GARANTIDA DE 98% DE 
ACURÁCIA NO NÍVEL DE SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO 
NO SANGUE E NA FREQUÊNCIA DE PULSAÇÃO, 
BATIMENTOS CARDÍACOS. DESIGN COMPACTO E 
EFICIENTE PARA USO TANTO EM CRIANÇAS QUANTO 
EM ADULTOS. TELA DE LED QUE OFEREÇA DOIS 
MODOS DE VISUALIZAÇÃO E OPERADA COM APENAS 
UM BOTÃO. CARACTERÍSTICAS: ALTA PRECISÃO 
(>98%); MULTIUSO: HOSPITALAR, CLÍNICO, 
DOMICILIAR E ESPORTIVO; DESLIGA 
AUTOMATICAMENTE APÓS 8 SEGUNDOS SEM 
OPERAÇÃO; PILHAS INCLUSAS; VISOR LED; 
COMPOSIÇÃO: VISOR: OLED | OXÍMETRO: POLÍMERO 
ABS; COR: PARTE INFERIOR/BASE: CINZA | PARTE 
SUPERIOR: VERMELHO; POTÊNCIA DE ILUMINAÇÃO 
VISOR OLED: 3.2 MW; PRECISÃO NA MEDIÇÃO DE 
SPO2: 98%; PROTEÇÃO IP22: RESISTE A ÁGUA; FAIXA 
DE MEDIÇÃO DE BATIMENTOS CARDÍACOS: 30 - 250 
BPM; ABERTURA TOTAL DO OXÍMETRO: 1,5 CM; ABAS 
LATERAIS QUE PROTEGEM A ENTRADA DE 
LUMINOSIDADE – AUMENTA A PRECISÃO; 
SINALIZADOR VISUAL DO NÍVEL DE BATERIA - 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS; COMPRIMENTO: 5,5 CM; 
LARGURA: 3 CM; ALTURA: 3,5 CM E 5 CM; PESO: 55 G; 
MEDIDAS EMBALADO C X L X A: 5 CM X 9,5 CM X 6,5 
CM; PESO BRUTO EMBALADO: 96 GRAMAS - 
CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 1 ESTOJO DE NÁILON 
COM CORDÃO; CAPA DE SILICONE; 2 PILHAS AAA; 1 
OXÍMETRO ; 1 MANUAL - GARANTIA: 24 MESES DE 
GARANTIA (INCLUSO OS 3 MESES DE GARANTIA 
LEGAL) - O APARELHO DEVE TER REGISTRO NA 
ANVISA - MODELO DE REFERÊNCIA: OXÍMETRO 
DIGITAL LED DE DEDO PORTÁTIL DE ALTA PRECISÃO 
DELLAMED - O APARELHO DEVE SER SIMILAR OU 
SUPERIOR AO MODELO DE REFERENCIA. 

 

  

54 800 Un 

PANO DE LIMPEZA X60 - PANO DE LIMPEZA X60 - 
MEDIDAS DO PANO: 28,4 X 34,4 CM 
FORMATO: PANO DOBRADO. 
POSSUI ALTA CAPACIDADE E VELOCIDADE DE 
ABSORÇÃO DE LÍQUIDOS, E ALTA RESISTÊNCIA 
DEVIDO À TECNOLOGIA HYDROKNIT. 
A TECNOLOGIA HYDROKNIT COMBINA A ABSORÇÃO 
DA CELULOSE COM A RESISTÊNCIA DO 
POLIPROPILENO, SENDO IDEAL PARA TAREFAS 
SIMPLES ATÉ AS MAIS EXIGENTES. 

 

  

55 60 Un Pêra p/ ECG tam. P - Pêra p/ ECG tam. P  
  

56 5 Un 
PINÇA ADSON SERRILHADA12CM - PINÇA ADSON 
SERRILHADA12CM 

 
  

57 5 Un PINÇA CHERON 24CM - PINÇA CHERON 24CM  
  

58 5 Un 
PINÇA CUSHING RETA COM DENTE 18CM - PINÇA 
CUSHING RETA COM DENTE 18CM 

 
  

59 1 Un 

Pinça Maleótomo - Pinça Maleótomo 
Categoria: Instrumento articulado não-cortante 
Material: Aço Inoxidável 
Modelo: Boca para cima 
Tamanho: Único 

 

  

60 5 Un 
PINÇA MOSQUITO RETA 18CM - PINÇA MOSQUITO 
RETA 18CM 

 
  

61 20 Un 

PROTETOR AURICULAR COPOLIMERO - PROTETOR 
AURICULAR COPOLIMERO   
Plug PVC com Caixa de Impacto  
Modelo e marca de referência: 1271A da 3M 
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62 20 Un 

PULVERIZADOR MANUAL 1,5 LT - PULVERIZADOR 
MANUAL 1,5 LT -  
- Pulverizador com bomba de compressão prévia; - Corpo 
em plástico de alta resistência; - Bico pulverizador regulável  

 

  

63 20 Un 

SACO DE VÔMITO - SACO DE VÔMITO 
Descrição: 
Saco de Vômito transparente com cone de papelão 
graduado na abertura e almofada 
absorvente no fundo (capacidade de 300 ml) que permite 
gelificar o vômito e bloquear odores. 
Fácil de usar em qualquer hora e qualquer lugar, possui 
válvula antirreflexo, o que reduz o risco de espirrar e 
derramar, além de tornar as tarefas de limpeza, coleta e 
transporte mais fáceis e higiênicas. 

 

  

64 20 Un 

SONDA DE GASTROSTOMIA DE BAIXO PERFIL TIPO 
BOTTON – MICKEY 14 FR X 0,8 CM - SONDA DE 
GASTROSTOMIA DE BAIXO PERFIL TIPO BOTTON – 
MICKEY 14 FR X 0,8 CM 
Descrição: 
Sonda de gastrostomia de baixo perfil, tipo botton, MicKey, 
calibre 14 French (FR), comprimento do tubo de 0,8 cm, 
indicada para alimentação enteral prolongada. 
Confeccionada em silicone médico de alta resistência, 
flexível, atóxico e biocompatível, livre de látex. Deve 
possuir disco externo macio para conforto do paciente, 
balão interno para fixação gástrica com capacidade 
nominal adequada ao calibre, válvula antirrefluxo de alta 
durabilidade e conector compatível com extensões de 
alimentação MicKey. Produto estéril, embalado 
individualmente, de uso único e descartável. A embalagem 
deve conter de forma legível: nome do produto, calibre, 
comprimento, capacidade do balão, número de lote, data 
de fabricação, validade, nome e endereço do 
fabricante/importador, e número de registro/isenção na 
ANVISA. Validade mínima de 12 (doze) meses a partir da 
entrega. 

 

  

65 20 Un 

SONDA DE GASTROSTOMIA DE BAIXO PERFIL TIPO 
BOTTON – MICKEY 16 FR X 1,2 CM - SONDA DE 
GASTROSTOMIA DE BAIXO PERFIL TIPO BOTTON – 
MICKEY 16 FR X 1,2 CM 
Descrição: 
Sonda de gastrostomia de baixo perfil, tipo botton, MicKey, 
calibre 16 French (FR), comprimento do tubo de 1,2 cm, 
indicada para alimentação enteral prolongada. 
Confeccionada em silicone médico de alta resistência, 
flexível, atóxico e biocompatível, livre de látex. Deve 
possuir disco externo macio para conforto do paciente, 
balão interno para fixação gástrica com capacidade 
nominal adequada ao calibre, válvula antirrefluxo de alta 
durabilidade e conector compatível com extensões de 
alimentação MicKey. Produto estéril, embalado 
individualmente, de uso único e descartável. A embalagem 
deve conter de forma legível: nome do produto, calibre, 
comprimento, capacidade do balão, número de lote, data 
de fabricação, validade, nome e endereço do 
fabricante/importador, e número de registro/isenção na 
ANVISA. Validade mínima de 12 (doze) meses a partir da 
entrega. 

 

  

66 20 Un 

SONDA DE GASTROSTOMIA DE BAIXO PERFIL TIPO 
BOTTON – MICKEY 16 FR X 1,5 CM - SONDA DE 
GASTROSTOMIA DE BAIXO PERFIL TIPO BOTTON – 
MICKEY 16 FR X 1,5 CM 
Descrição: 
Sonda de gastrostomia de baixo perfil, tipo botton, MicKey, 
calibre 16 French (FR), comprimento do tubo de 1,5 cm, 
indicada para alimentação enteral prolongada. 
Confeccionada em silicone médico de alta resistência, 
flexível, atóxico e biocompatível, livre de látex. Deve  

 

  

67 15 Un Sonda endotraqueal 3,0 c/balão - Sonda endotraqueal 3,0  
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c/balão 

68 15 Un 
Sonda endotraqueal 3,5 c/balão - Sonda endotraqueal 3,5 
c/balão 

 
  

69 15 Un 
Sonda endotraqueal 4,0 c/balão - Sonda endotraqueal 4,0 
c/balão 

 
  

70 15 Un 
Sonda endotraqueal 4,5 c/balão - Sonda endotraqueal 4,5 
c/balão 

 
  

71 15 Un 
Sonda endotraqueal 5,0 c/balão - Sonda endotraqueal 5,0 
c/balão 

 
  

72 15 Un 
Sonda endotraqueal 5,5 c/ balão - Sonda endotraqueal 5,5 
c/ balão 

 
  

73 15 Un 
Sonda endotraqueal 6,0 c/ balão - Sonda endotraqueal 6,0 
c/ balão 

 
  

74 15 Un 
Sonda endotraqueal 6,5 c/ balão - Sonda endotraqueal 6,5 
c/ balão 

 
  

75 15 Un 
Sonda endotraqueal 7,0 c/ balão - Sonda endotraqueal 7,0 
c/ balão 

 
  

76 15 Un 
Sonda endotraqueal 7,5 c/ balão - Sonda endotraqueal 7,5 
c/ balão 

 
  

77 15 Un 
Sonda endotraqueal 8,0 c/ balão - Sonda endotraqueal 8,0 
c/ balão 

 
  

78 15 Un 
Sonda endotraqueal 8,5 c/ balão - Sonda endotraqueal 8,5 
c/ balão 

 
  

79 15 Un 
Sonda endotraqueal 9,0 c/balão - Sonda endotraqueal 9,0 
c/balão 

 
  

80 20 Un 

SONDA TRANSGÁSTRICA TRANSJEJUNAL (BOTTON) 
14 FR X 0,8 CM ± 18 CM - SONDA TRANSGÁSTRICA 
TRANSJEJUNAL (BOTTON) 14 FR X 0,8 CM ± 18 CM 
Descrição: 
Sonda transgástrica transjejunal tipo botton, calibre 14 
French (FR), diâmetro externo de 0,8 cm, comprimento 
aproximado de 18 cm, indicada para alimentação enteral 
prolongada. Fabricada em material flexível, atóxico, 
biocompatível e resistente à dobra, livre de látex, com 
superfície lisa para minimizar atrito e trauma durante a 
inserção e o uso. Deve possuir extremidade distal 
arredondada e orifícios laterais para passagem da dieta, 
com conexão compatível com sistemas de alimentação 
enteral padrão, dotada de válvula antirrefluxo. Embalagem 
individual, estéril, inviolada e descartável, com identificação 
clara do lote, data de fabricação, validade, registro/isenção 
na ANVISA e informações do fabricante/importador. 
Validade mínima de 12 (doze) meses a partir da entrega. 

 

  

81 4 Un 

Tesoura Metzembaum (linha geral) - Tesoura Metzembaum 
(linha geral) 
Categoria: Instrumento articulado cortante 
Material: Aço Inoxidável 
Modelo: Reto 
Tamanho: 15cm - Referência interna do Item: 354 

 

  

82 5 Un 
TESOURA PARA CORTAR VESTIMENTAS (PONTA 
POMBA). - TESOURA PARA CORTAR VESTIMENTAS 
(PONTA POMBA). 

 

  

83 2 Un 
Tesoura Spencer p/ retirara de ponto 12c - Tesoura 
Spencer p/ retirara de ponto 12c 

 
  

84 10 Un 
TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO Nº 0 - TUBO 
ENDOTRAQUEAL COM BALÃO Nº 0 
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85 10 Un 

TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO Nº 1 - TUBO 
ENDOTRAQUEAL COM BALÃO Nº 1 
Tubo endotraqueal com balão (cuff), tamanho nº 1 
(diâmetro interno aproximado de 3,0 mm), estéril, de uso 
único, descartável, confeccionado em PVC atóxico 
transparente, com linha radiopaca ao longo de todo o 
comprimento para visualização por imagem. 
Deve possuir marcações centimétricas para controle de 
profundidade, conector universal de 15 mm, balão de alta 
complacência com sistema piloto dotado de válvula 
unidirecional e indicador de pressão (balão piloto). 
Produto apirogênico, livre de látex (látex free), embalado 
individualmente em embalagem selada e estéril, com 
integridade garantida até a abertura. Deve apresentar 
rotulagem com: nome do fabricante, número de lote, data 
de fabricação e validade, número de registro ou notificação 
na ANVISA. 
Uso previsto: Indicado para uso em neonatologia e 
pediatria, em procedimentos de intubação orotraqueal para 
ventilação mecânica, anestesia, reanimação e manutenção 
de via aérea invasiva. 
Unidade de fornecimento: Unidade (UN) 
Condições de fornecimento: 
• Embalagens originais, íntegras e invioladas; 
• Produto com registro válido na ANVISA; 
• Certificação de qualidade, se solicitado. 
Normas e regulamentações aplicáveis: 
• RDC ANVISA nº 751/2022 ou outra norma regulatória 
vigente; 
• Deve atender aos requisitos da norma ABNT NBR ISO 
5361: Tubos endotraqueais — Requisitos para segurança e 
desempenho. 

 

  

86 15 Un 

TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO Nº 10 - TUBO 
ENDOTRAQUEAL COM BALÃO Nº 10 
Tubo endotraqueal com balão (cuff), tamanho nº 10 
(diâmetro interno de 10,0 mm), estéril, descartável e de uso 
único, fabricado em policloreto de vinila (PVC) atóxico, 
transparente, flexível e de superfície lisa. Deve conter linha 
radiopaca contínua ao longo de toda a extensão para 
visualização radiológica. 
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87 10 Un 

TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO Nº 2 - TUBO 
ENDOTRAQUEAL COM BALÃO Nº 2 
Tubo endotraqueal com balão (cuff), tamanho nº 2 
(diâmetro interno aproximado de 3,5 mm), estéril, de uso 
único, confeccionado em cloreto de polivinila (PVC) atóxico, 
transparente e flexível, com linha radiopaca contínua em 
toda sua extensão para visibilidade em exames 
radiológicos. 
Deve conter marcações centimétricas para posicionamento, 
conector universal de 15 mm, balão inflável de alta 
complacência com sistema piloto contendo válvula 
unidirecional, permitindo controle da pressão de insuflação 
do cuff. 
Isento de látex (látex free), apirogênico, esterilizado por 
método compatível (preferencialmente óxido de etileno), 
com validade mínima de 24 meses a partir da data de 
entrega. 
Embalado individualmente em material que garanta 
integridade da esterilização até o momento do uso. A 
embalagem deve conter de forma legível: nome comercial, 
número do lote, data de fabricação, data de validade, 
número de registro na ANVISA, nome do fabricante e 
instruções de uso. 
Uso previsto: Indicado para manutenção de via aérea em 
neonatos maiores e crianças pequenas em procedimentos 
cirúrgicos, anestésicos, emergenciais ou em terapia 
intensiva, onde se requeira ventilação mecânica invasiva. 
Unidade de fornecimento: Unidade (UN) 
Condições de fornecimento: 
Produto novo, original, não reprocessado; 
Entregue em embalagem lacrada e inviolada; 
Registro válido na ANVISA no momento da entrega; 
Certificação de conformidade com normas técnicas, se 
exigido pelo contratante. 
Normas e regulamentações aplicáveis: 
• RDC ANVISA nº 751/2022 ou outra norma regulatória 
vigente; 
• Deve atender aos requisitos da norma ABNT NBR ISO 
5361: Tubos endotraqueais — Requisitos para segurança e 
desempenho. 
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88 10 Un 

TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO Nº 2,5 - TUBO 
ENDOTRAQUEAL COM BALÃO Nº 2,5 
Tubo endotraqueal com balão (cuff), tamanho nº 2,5 
(diâmetro interno aproximado de 3,5 mm), estéril, 
descartável, de uso único, confeccionado em PVC atóxico, 
flexível e transparente. Deve conter linha radiopaca 
contínua em toda a extensão para visualização por 
imagem. 
Deve possuir marcações centimétricas visíveis para 
controle de profundidade e posicionamento, conector 
universal de 15 mm, cuff de alta complacência e baixa 
pressão, com balão piloto contendo válvula unidirecional 
para controle da pressão de insuflação do cuff. 
Produto apirogênico, livre de látex (látex free), com 
esterilização garantida por método seguro 
(preferencialmente óxido de etileno). A embalagem 
individual deve ser íntegra, selada, estéril e conter as 
seguintes informações: nome comercial, fabricante, número 
de lote, data de fabricação, validade mínima de 24 meses a 
contar da entrega, número de registro ou notificação na 
ANVISA e instruções de uso. 
Uso previsto: Indicado para intubação orotraqueal de 
neonatos de maior porte ou crianças pequenas, em 
procedimentos anestésicos, emergenciais, cirúrgicos ou em 
ventilação mecânica invasiva em unidades de terapia 
intensiva neonatal ou pediátrica. 
Unidade de fornecimento: Unidade (UN) 
Condições de fornecimento: 
Produto novo, original, não reprocessado; 
Entregue em embalagem lacrada e inviolada; 
Registro válido na ANVISA no momento da entrega; 
Certificação de conformidade com normas técnicas, se 
exigido pelo contratante. 
Normas e regulamentações aplicáveis: 
• RDC ANVISA nº 751/2022 ou outra norma regulatória 
vigente; 
• Deve atender aos requisitos da norma ABNT NBR ISO 
5361: Tubos endotraqueais — Requisitos para segurança e 
desempenho. 
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89 15 Un 

TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO Nº 9,5 - TUBO 
ENDOTRAQUEAL COM BALÃO Nº 9,5 
Tubo endotraqueal com balão (cuff), tamanho nº 9,5 
(diâmetro interno de 9,5 mm), estéril, descartável, de uso 
único, fabricado em cloreto de polivinila (PVC) atóxico, 
transparente e flexível. Deve possuir linha radiopaca 
contínua em toda sua extensão para visibilidade 
radiológica. 
Deve conter marcações centimétricas visíveis para facilitar 
o correto posicionamento, conector universal de 15 mm, 
cuff (balão) de alta complacência e baixa pressão, com 
balão piloto dotado de válvula unidirecional e indicador de 
pressão visível ao toque. 
Produto apirogênico, isento de látex (látex free), 
esterilizado por método eficaz (preferencialmente óxido de 
etileno), com validade mínima de 24 meses a partir da data 
de entrega. 
Embalagem individual, selada, íntegra e estéril, contendo 
rotulagem clara e legível com: nome do produto, número do 
lote, data de fabricação, prazo de validade, número de 
registro ou notificação válida na ANVISA, nome do 
fabricante e instruções básicas de uso. 
Uso previsto: Indicado para intubação orotraqueal em 
pacientes adultos de grande porte, em procedimentos de 
anestesia, emergência, reanimação ou ventilação mecânica 
invasiva em ambientes hospitalares e de terapia intensiva. 
Unidade de fornecimento: Unidade (UN) 
Condições de fornecimento: 
Produto novo, original, não reprocessado; 
Entregue em embalagem lacrada e inviolada; 
Registro válido na ANVISA no momento da entrega; 
Certificação de conformidade com normas técnicas, se 
exigido pelo contratante. 
Normas e regulamentações aplicáveis: 
• RDC ANVISA nº 751/2022 ou outra norma  

 

  

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ ______________ 

 
 
Valor total da proposta R$ _____________ (___________________________________________). 
  
Declaro ter recebido o Edital e seus Anexos, e estar ciente de todas as condições e critérios previstos no 

mesmo, os quais aceito da forma que foram propostos. 
 

 
 
 

Local e Data 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL  

RAZÃO SOCIAL, CNPJ 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS.: AO FINAL DA SESSÃO, A PROPOSTA FINAL DEVERÁ SER EMITIDA EM PAPEL TIMBRADO 
DA EMPRESA PROPONENTE. 
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ANEXO III 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº .../2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 033/2025 

PERÍODO DE VALIDADE: .../.../2025 A .../.../2026 

 
Aos ... dias do mês de ... do ano de 2024, de um lado o MUNICÍPIO DE PLANURA/MG, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Rua Monte Carmelo, nº 448, Centro, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica, sob o nº 18.449.157/0001-64, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ANTÔNIO 
LUIZ BOTELHO, brasileiro, solteiro, engenheiro agrônomo, inscrito no CPF sob o nº 452.727.606-97, 
portador da cédula de identidade sob o nº 15573395 SSP/SP, e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PLANURA/MG, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, sob o nº 11.642.955/0001-69, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. ANDRÉ LUIZ DE MORAIS PARULA, brasileiro, 
solteiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 405046996 SSP/SP e CPF nº 063.907.026-47 residente e 
domiciliado nesta cidade de Planura, doravante denominados CONTRATANTES, e de outro a pessoa jurídica 
... (RAZÃO SOCIAL), inscrita no CNPJ nº..., Inscrição Estadual nº..., com sede na ... (ENDEREÇO 
COMPLETO), representada por ... (NOME E QUALIFICAÇÃO), vencedora e adjudicatária do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 033/2025, doravante denominado CONTRATADA, resolvem firmar o presente 
instrumento objetivando Registro de Preços para firmar Termo de Contrato de expectativa de fornecimento de 
itens do objeto, tudo conforme as especificações constantes da proposta de preços e em conformidade com o 
ajustado a seguir: 
 

ITEM QTDE UNID SISTEMA DESCRIÇÃO DO ITEM MARCA VL UNIT VL TOTAL 

1 
    

 
  

2 
    

 
  

3 
    

 
  

4 
    

 
  

5 
    

 
  

VALOR TOTAL REGISTRADO R$ 
 

 
Valor total estimado da contratação R$ ... (VALOR POR EXTENSO). 
Tudo conforme as especificações constantes da proposta de preços, que passa a fazer parte desta, tendo sido os 
preços ofertados pela empresa cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame acima referenciado. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto desta licitação o registro de preços à eventual e futura aquisição de materiais de uso 
médico hospitalar e correlatos, destinados a atender as necessidades da saúde pública municipal, conforme as 
condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMALIZAÇÃO 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços é formalizada com observância dos artigos 82 a 86 da Lei 14.133/21. 
2.2. Será registrado o menor preço por item. 
2.3. É vedada a participação da CONTRATANTE em mais de uma Ata de Registro de Preços com o mesmo 
objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado. 
2.4. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou sócio da empresa, com 
apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato social, acompanhados de 
documento oficial com foto. 
2.5. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento 
da Ata de Registro de Preços, podendo ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, antes do 
término do prazo previsto, e com exposição de motivo justo que poderá ou não ser aceito pela Administração. 
2.6. A CONTRATADA que, convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, deixar de fazê-lo no prazo 
fixado, decairá do direito de contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pela CONTRATADA é o especificado nesta Ata de Registro de preços, de acordo com a 
respectiva classificação no Pregão n° 033/2025. 
3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão n° 033/2025, que integra o presente instrumento de compromisso. 
3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no Pregão n° 
033/2025, pela CONTRATADA da presente Ata, a qual também a integram. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o art. 84º da Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA GESTÃO 

5.1. De acordo com o ato de designação, fica os Secretários Municipais de cada pasta, nomeados como 
Gestores da execução desse procedimento, observando-se as obrigações estabelecidas na Lei nº 14.133/2021 e 
decretos municipais:  
5.2. Caberá ao Gestor do Contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em 
especial: 

a) Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial; 
b) Acompanhar os registros realizados pelos Fiscais do Contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a 
sua competência; 

c) Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de 
despesa e de pagamento e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
despesa em relatório; 

d) Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato; 
e) Elaborar histórico de gerenciamento que deverá conter todos os registros formais da execução, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração; caso não seja detectada a necessidade de adequações ao contrato a elaboração do referido 
histórico ficará dispensada; 

f) Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao 
Agente de Contratação específico para a formalização dos procedimentos cabíveis; 

g) Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, 
de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 

h) Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos, quando no contrato constar matriz de risco, 
durante a gestão do contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial, se houver; 

i) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, se houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e as 
eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações previstas 
na Lei Federal nº 14.133/2021; 

j) Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no Art. 140 da Lei Federal nº 
14.133/2021, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

k) Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso; 

l) Remeter à Seção de Compras e Contratos todos os documentos que porventura venham a ser gerados 
relativos à gestão e fiscalização dos contratos para que os mesmos possam ser devidamente arquivados ao 
procedimento licitatório que lhe deu origem. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. De acordo com o ato de designação, ficará o servidor efetivo (a ser nomeado pelos gestores do contrato) 
do Município de Planura, nomeado como Fiscal da execução desse procedimento, observando-se as obrigações 
estabelecidas na Lei nº 14.133/2021 e decretos municipais. 
6.2. Os fiscais de contratos serão responsáveis por acompanhar o cumprimento de todas as cláusulas contratuais 
por parte da contratante e da CONTRATADA, comunicando formalmente ao Gestor de Contrato quaisquer 
irregularidades para que o mesmo possa realizar as diligências e/ou notificações que se fizerem necessárias, a 
partir da emissão de documento comprobatório de avaliação quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução, baseado em indicadores objetivamente 
definidos e aferidos. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será realizado conforme a ordem cronológica de pagamentos da CONTRATANTE, em até 
30 (trinta) dias contados após a emissão e protocolo da nota fiscal, com o aceite do fiscal, observadas as 
condições de recebimento provisório e definitivo. 
7.2. Na emissão da nota fiscal deverá ser informado o número do empenho correspondente, bem como o 
número do banco, agência e conta para transferência bancária, cuja titularidade deverá ser a mesma do 
CNPJ/CPF do emissor da Nota Fiscal. 
7.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação. 
7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, deverá ser observado o teor da Lei 14.133/2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 
recebimento definitivo. 
7.6. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto. 
7.7. Em caso de atraso no pagamento por parte do Município de Planura -MG, o valor do montante será 
atualizado financeiramente, de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC (IBGE), desde 
a data do seu vencimento até o dia do efetivo pagamento, bem como incidirá multa de 2% (dois por cento) 
sobre o valor da fatura e juros de mora de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) ao dia de atraso e serão 
pagas por meio de crédito em conta corrente, mediante Ordem Financeira e apresentação de nota de débito ou 
fatura. 
7.8. O pagamento será feito através de transferência bancária em conta indicada na Nota Fiscal, podendo 
também ser realizado através de boleto. 
7.9. Em casos excepcionais, desde que requerido e devidamente justificado pelo licitante, a administração 
poderá admitir o pagamento por cheque. 
7.10. Não é permitido fazer pagamento adiantado em qualquer hipótese de acordo com a lei. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA FORMA DE FORNECIMENTO, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

8.1. O objeto aqui proposto deverá ter, no ato da entrega e por conta da CONTRATADA:  
a) Obedecer aos critérios das normas técnicas regulamentares brasileiras. 
b) Estarem em perfeitas condições, sem defeitos, ferrugens, ou quaisquer outros danos. 

8.2. O objeto será fornecido pela CONTRATADA com todas as despesas como seguro, frete, taxas, impostos e 
demais encargos incidentes por sua conta. 
8.3. Sendo o objeto proposto pelo sistema de Registro de Preços, com expectativa de aquisição pelo período de 
12 (doze) meses, a aquisição dos mesmos será realizada na medida em que for necessário. 
8.4. O fornecimento dos itens do objeto pela CONTRATADA, sob a forma de entrega futura, serão efetuados 
parceladamente de acordo com a requisição/cronograma e necessidade da CONTRATANTE, até a quantidade 
total estabelecida no termo contratual. 
8.5. Os itens do objeto serão fornecidos, entregues em até 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimentos da AF, através de autorização de fornecimento, nos locais de propriedade da CONTRATADA, 
informados na Autorização de fornecimento e cronogramas emitidos pelas secretarias solicitantes, e conforme 
termo de referência. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por igual período, desde que solicitado e 
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justificado o fato superveniente pela contratada, em até 5 dias corridos após a data de recebimento da AF, o que 
será analisado pela contratante para deferimento ou não. A entrega deverá ser realizada em dias úteis, nos 
horários e endereços informados na AF.  
 

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO 

9.1. A extinção da Ata de Registro de Preços poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 
b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração; 
c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 

ou por decisão judicial. 
9.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a CONTRATADA será ressarcida pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

c) Pagamento do custo da desmobilização. compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão 
judicial.  

9.3. Constituirão motivos para extinção da Ata de Registro de Preços, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 
de concluir o contrato; 

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 

anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
g) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 

impossibilidade de liberação dessas áreas; 
h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
j) Não aceitar reduzir o seu valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado. 
9.4. A CONTRATADA terá direito à extinção contratual nas seguintes hipóteses: 

a) Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 

b) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 
meses; 

c) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e 
outras previstas; 

d) Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

e) Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 
obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a 
atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
9.5. Para a extinção a que se referem os incisos II, III e IV do parágrafo anterior, deverão ser observadas as 
seguintes situações: 

a) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 
guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 
participado ou para o qual tenha contribuído; 
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b) Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na 
forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 desta Lei. 
9.6. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
9.7. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
 

CLÁUSULA DEZ - DAS ALTERAÇÕES 

10.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021. 
10.2. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição de 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento e justificativa expressos do 
Fornecedor/Prestador de Serviços e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou das mercadorias, cabendo à 
CONTRATANTE promover as negociações junto aos fornecedores. 
10.3. Os pedidos de reajuste, repactuação e revisão ou documento equivalente, deverão ser endereçados ao 
Fiscal do Contrato, devidamente instruídos com provas que evidenciam a necessidade, com identificação do 
instrumento a que se refere.  
10.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos 
preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
10.5. Na hipótese da CONTRATADA solicitar alteração de preço(s), terá que requerer justificadamente, 
apresentando documento(s) que comprove(m) sua procedência, tais como: lista de preços de fabricantes, 
matérias-primas, transporte, nota fiscal de compras ou documentos similares referentes à data da apresentação 
da proposta e à data em que ocorreu o desequilíbrio econômico-financeiro do pactuado. 

a) Somente será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado se configurado e 
comprovado o direito para tal. 

b) Não será apreciado o pedido de revisão de preços que não vier acompanhado de provas do 
desequilíbrio sofrido. 

c) Serão utilizados para reajustamento de preços IGPM/IBGE ou INPC/IBGE ou IPCA/IBGE, o que 
estiver a menor, conforme § 7º, art. 25 da Lei nº 14.133/2021. 
10.6. Quando o valor registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, e se for de conhecimento da 
administração, a CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para negociarem o valor ofertado. 
10.7. Se ocorrer fato de preço de mercado tornar-se maior que os valores registrados e a CONTRATADA não 
puder cumprir o compromisso, a CONTRATANTE poderá: 

a) Liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
10.8. Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE deverá proceder à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, aplicando-se as sanções 
cabíveis e previstas em Lei conforme o caso. 
 

CLÁUSULA ONZE - DAS PENALIDADES E MULTAS 

11.1. As penalidades e multas serão executadas conforme artigos 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021. 
11.2. Em caso de atraso injustificado na execução desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATADA estará 
sujeita a multa de mora de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do item acerca do qual foi verificado o 
descumprimento por parte da CONTRATADA, independentemente de outras penalidades, conforme artigo 162 
da Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DOZE - DAS OBRIGAÇÕES 

12.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
12.1.1. Acompanhar e fiscalizar através de preposto designado pela contratante, o objeto deste contrato. O 
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representante do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinado o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
As decisões e providências que ultrapassarem a sua competência deverão ser solicitadas aos seus superiores, 
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. A fiscalização do CONTRATANTE não exime a 
CONTRATADA de suas responsabilidades;  
12.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes ao objeto, quando solicitados pela licitante 
vencedora; 
12.1.3. Rejeitar os serviços relativos ao objeto deste termo de referência executado equivocadamente ou em 
desacordo com as especificações mínimas exigidas. 
12.1.4. Efetuar os pagamentos na forma e prazos previstos no contrato. 

 
12.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

12.2.1. Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ou por seu empregado ou preposto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
12.2.2. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais decorrentes da execução 
do contrato. 
12.2.3. Assegurar durante a execução do objeto deste contrato até seu recebimento definitivo, a proteção e 
conservação do mesmo. 
12.2.4. Manter à frente da execução, pessoa qualificada, para representá-la juntamente à fiscalização. 
12.2.5. Além dos direitos e obrigações das partes estabelecidas neste contrato, constituem obrigações 
específicas da CONTRATADA: 
12.2.6. Quanto as solicitações de informações à contratante, a contratada deverá encaminha por escrito, 
tendo a contratante o prazo de até 03 (três) dias úteis para responder; 
12.2.7. Manter, durante a validade do Contrato, as mesmas condições de habilitação; 
12.2.8. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
12.2.9. Fornecer o objeto, no preço, descrição, prazo e forma estipulada na proposta. 
12.2.10. Estar cientes de todas as demais obrigações previstas nas leis pertinentes, no edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA TREZE - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As aquisições da licitação serão custeadas por recursos das Secretarias Municipais de Planura  - MG, à 
conta da dotação orçamentária do exercício de 2025. 
 

Programa Atividade Projeto Fonte Ficha 

MANUT. SAUDE 
PÚBLICA - ATENÇÃO 

PRIMÁRIA 

02.008.10.301.0430.2.160.3.3.90.30.00.00.00.00 
- Material de Consumo 

1.500.000.1002.0000 - 
Identificação das despesas 

com ações e serviços 
públicos de saúde 

181 

MANUT. SAUDE 
PÚBLICA - ATENÇÃO 

PRIMÁRIA 

02.008.10.301.0430.2.160.3.3.90.30.00.00.00.00 
- Material de Consumo 

1.600.000.0000.0650 - 
Transf. Rec. SUS - Bloco 
Manut. ASPS - Atenção 

Primária 

181 

MANUT. SAUDE 
PÚBLICA - ATENÇÃO 

PRIMÁRIA 

02.008.10.301.0430.2.160.3.3.90.30.00.00.00.00 
- Material de Consumo 

1.621.000.0000.0510 - 
TRANSF. REC. FUNDO 

ESTAD. SAÚDE - 
SAÚDE EM CASA 

181 

MANUT. SAÚDE 
PÚBLICA - ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA 

02.008.10.302.0430.2.170.3.3.90.30.00.00.00.00 
- Material de Consumo 

1.500.000.1002.0000 - 
Identificação das despesas 

com ações e serviços 
públicos de saúde 

194 

MANUT. SAÚDE 
PÚBLICA - ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA 

02.008.10.302.0430.2.170.3.3.90.30.00.00.00.00 
- Material de Consumo 

1.600.000.0000.0651 - 
Transf. Rec. SUS - Bloco 
Manut. ASPS - Atenção 

Especializada 

194 
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CLÁUSULA QUATORZE – DO FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Frutal/MG, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais especial 
que seja para a solução de qualquer pendência atinente a este contrato. 

E por estarem assim ajustados, as partes firmam o presente instrumento, em duas vias para um só efeito, 
depois de lido e achado conforme na presença de duas testemunhas. 

Planura/MG, ... de ... de 2025. 
 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PLANURA/MG 
ANTÔNIO LUIZ BOTELHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ANDRÉ LUIZ DE MORAIS PARULA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

(NOME DA EMPRESA) 
(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL) 

SÓCIO 
CONTRATADA 

 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
01- NOME: ________________________________ 
 
 
CPF: ______________________________________ 

02- NOME: ________________________________ 
 
 
CPF: ______________________________________ 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÕES 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2025 

 
ANEXO IV 

DECLARAÇÕES 
Ao Município de Planura 
 
Prezados Senhores, 
 
Ref.: Pregão Eletrônico Nº 033/2025 
 
Eu ... (nome completo), representante legal da empresa ... (denominação da pessoa jurídica), sediada à Rua/Av 
..., Nº ..., Bairro ..., Cidade/Estado .../... participante do Pregão Eletrônico Nº 033/2025, da Prefeitura Municipal 
de Planura, DECLARO, sob as penas da Lei: 
a) DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
b) DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 
dezesseis anos; 
c) DECLARA, que nas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, conforme previsto no Artigo 63, § 1º da Lei 14.133/2021, além das demais exigências declaratórias 
legais de responsabilidade da empresa; 
c) DECLARA para os devidos fins que conhece o presente Edital, dando ciência de que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação, está de acordo, se submete a todas as exigências nele contidas e que assume inteira 
responsabilidade pela autenticidade de cada um dos documentos apresentados. 
d) DECLARA, sob as penas da Lei que cumpre plenamente os requisitos para configuração com Micro 
Empresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, estabelecidos na Lei Complementar 
123/2006. 
e) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do contrato 
deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador-judicial ou se o administrador for pessoa 
jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou 
documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo 
cumprido; 
f) DECLARA, Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme previsto no Artigo 63, inciso IV 
da Lei 14.133/2021; 
g) Declaramos que esta empresa reúne condições de apresentar no prazo do edital, caso seja declarada 
vencedora e solicitados pelo Pregoeiro, os documentos de habilitação e complementares, em via original ou 
cópia reprográfica autenticada. 
 

(Local e Data) 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
 
 
 
OBS.: ESTÁ DECLARAÇÃO DEVERÁ SER EMITIDA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
PROPONENTE. 


